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A Lei da Semeadura 
 

O frágil e velho homem foi viver com seu filho, nora e neto de quatro anos. As mãos do velho homem 
tremiam, a vista era embaralhada, e o seu passo hesitante. Na primeira refeição em família as mãos 
trêmulas do avô tornaram difícil o ato de comer, e grãos de arroz rolaram da colher para o chão. Ao 
tentar pegar o copo, derramou água na toalha. A situação irritou fortemente seu filho e nora: 
– Assim não dá pra continuar. Temos que fazer algo – disse o filho do ancião. 
Decidiram então preparar uma mesa pequena no canto da sala especialmente para o avô. Lá ele podia 
comer sozinho sem atrapalhar ninguém. Depois de alguns dias, alguns pratos haviam se quebrado e o 
avô passou então a comer em uma tigela de madeira. 
Durante as refeições, quando a família olhava de relance na direção do avô, percebiam alguma tristeza 
e às vezes uma lágrima em seu olhar. Ainda assim, as únicas palavras que o casal tinha para ele eram 
advertências acentuadas quando ele derrubava alguma coisa. O neto assistia tudo em silêncio. 
Uma noite antes da ceia, o pai notou que seu filho estava brincando no chão com pedaços de madeira, 
e perguntou: 
– Filho, o que você está fazendo? 
E o menino respondeu: 
– Ah Pai! Eu estou fazendo uma tigela para você e a mamãe comerem sua comida quando eu crescer. 
Não se iluda: você e eu vamos colher daquilo que plantarmos. Simples assim! É a Lei da Semeadura, 
implacável na vida de pessoas, organizações, países, mundo e planeta. 
Muitas pessoas, contudo, têm dificuldade em percebê-la porque o tempo entre a semeadura e a 
colheita pode levá-las a não perceber que a situação presente é apenas resultado daquilo que se 
plantou ou deixou de ser plantado no passado e, consequentemente, por esta falta de percepção, 
acabam depositando na sorte e no acaso a esperança de um futuro melhor. 
O Brasil colhe hoje o resultado daquilo que tem sido semeado (ou deixado de semear) ao longo de 
muitos anos, portanto, se quisermos um país melhor no futuro, ainda que não estejamos aqui pra 
usufruir desses resultados, precisamos começar a semear agora, em casa, no trabalho, na política, na 
comunidade, na sociedade, enfim, por todos os lugares, momentos e situações em que as nossas boas 
sementes forem capazes de alcançar. 
Por isso líder, onde quer que você esteja, saiba que a sua semeadura é fundamental e imprescindível 
para que um futuro melhor se estabeleça, portanto, plante sementes que deem bons frutos. Pare de 
queixar-se das situações e busque transformá-las. Seja corajoso e claro em meio às incertezas, não se 
prenda ao passado, semeie no presente e mantenha os olhos no futuro. 
Seja alguém comprometido com os resultados, mas, acima de tudo, comprometa-se com o ser 
humano. Sirva as pessoas com amor, caráter e integridade, e evite usar seu poder, autoridade e 
influência para servir seus próprios interesses. Não se preocupe com honra pessoal, mas esteja atento 
às necessidades daqueles que estão ao seu redor. Viva uma vida com sentido, propósito e equilíbrio; 
persiga objetivos e resultados legítimos, porque em suas mãos está a oportunidade de construir um 
futuro cheio de fé, amor, respeito, esperança, dignidade e espiritualidade. 
Um Grande Abraço 
Marco Fabossi 
 



 

1.00 ASSUNTOS FEDERAIS 
1.01 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
Lei nº 13.257, de 08.03.2016 - DOU de 09.03.2016  

Dispõe sobre as políticas públicas para a primeira infância e altera a Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), o Decreto-Lei nº 
3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), a Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943 , a Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008 , e a Lei nº 12.662, de 5 de junho 
de 2012 . 

 

A Presidenta da República  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei estabelece princípios e diretrizes para a formulação e a implementação de políticas 
públicas para a primeira infância em atenção à especificidade e à relevância dos primeiros anos de 
vida no desenvolvimento infantil e no desenvolvimento do ser humano, em consonância com os 
princípios e diretrizes da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 
altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); altera os arts. 
6º, 185 , 304 e 318 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal); 
acrescenta incisos ao art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 ; altera os arts. 1º, 3º, 4ºe 5º da Lei nº 11.770, de 9 de setembro 
de 2008 ; e acrescenta parágrafos ao art. 5º da Lei nº 12.662, de 5 de junho de 2012 .  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se primeira infância o período que abrange os primeiros 
6 (seis) anos completos ou 72 (setenta e dois) meses de vida da criança.  

 

Art. 3º A prioridade absoluta em assegurar os direitos da criança, do adolescente e do jovem, nos 
termos do art. 227 da Constituição Federal e do art. 4º da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 , 
implica o dever do Estado de estabelecer políticas, planos, programas e serviços para a primeira 
infância que atendam às especificidades dessa faixa etária, visando a garantir seu desenvolvimento 
integral.  

 

Art. 4º As políticas públicas voltadas ao atendimento dos direitos da criança na primeira infância 
serão elaboradas e executadas de forma a:  

 

 

I - atender ao interesse superior da criança e à sua condição de sujeito de direitos e de cidadã; 
 

 

II - incluir a participação da criança na definição das ações que lhe digam respeito, em conformidade 
com suas características etárias e de desenvolvimento;  

 

 

III - respeitar a individualidade e os ritmos de desenvolvimento das crianças e valorizar a diversidade 
da infância brasileira, assim como as diferenças entre as crianças em seus contextos sociais e 
culturais;  

 

 



 

IV - reduzir as desigualdades no acesso aos bens e serviços que atendam aos direitos da criança na 
primeira infância, priorizando o investimento público na promoção da justiça social, da equidade e 
da inclusão sem discriminação da criança;  

 

 

V - articular as dimensões ética, humanista e política da criança cidadã com as evidências científicas 
e a prática profissional no atendimento da primeira infância;  

 

 

VI - adotar abordagem participativa, envolvendo a sociedade, por meio de suas organizações 
representativas, os profissionais, os pais e as crianças, no aprimoramento da qualidade das ações e 
na garantia da oferta dos serviços;  

 

 

VII - articular as ações setoriais com vistas ao atendimento integral e integrado; 
 

 

VIII - descentralizar as ações entre os entes da Federação; 
 

 

IX - promover a formação da cultura de proteção e promoção da criança, com apoio dos meios de 
comunicação social.  

 

Parágrafo único. A participação da criança na formulação das políticas e das ações que lhe dizem 
respeito tem o objetivo de promover sua inclusão social como cidadã e dar-se-á de acordo com a 
especificidade de sua idade, devendo ser realizada por profissionais qualificados em processos de 
escuta adequados às diferentes formas de expressão infantil.  

 

Art. 5º Constituem áreas prioritárias para as políticas públicas para a primeira infância a saúde, a 
alimentação e a nutrição, a educação infantil, a convivência familiar e comunitária, a assistência 
social à família da criança, a cultura, o brincar e o lazer, o espaço e o meio ambiente, bem como a 
proteção contra toda forma de violência e de pressão consumista, a prevenção de acidentes e a 
adoção de medidas que evitem a exposição precoce à comunicação mercadológica.  

 

Art. 6º A Política Nacional Integrada para a primeira infância será formulada e implementada 
mediante abordagem e coordenação intersetorial que articule as diversas políticas setoriais a partir 
de uma visão abrangente de todos os direitos da criança na primeira infância.  

 

Art. 7º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir, nos respectivos 
âmbitos, comitê intersetorial de políticas públicas para a primeira infância com a finalidade de 
assegurar a articulação das ações voltadas à proteção e à promoção dos direitos da criança, garantida 
a participação social por meio dos conselhos de direitos.  

 

§ 1º Caberá ao Poder Executivo no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios indicar o órgão responsável pela coordenação do comitê intersetorial previsto no caput 
deste artigo.  

 

§ 2º O órgão indicado pela União nos termos do § 1º deste artigo manterá permanente articulação 
com as instâncias de coordenação das ações estaduais, distrital e municipais de atenção à criança na 
primeira infância, visando à complementaridade das ações e ao cumprimento do dever do Estado 
na garantia dos direitos da criança.  

 



 

Art. 8º O pleno atendimento dos direitos da criança na primeira infância constitui objetivo comum 
de todos os entes da Federação, segundo as respectivas competências constitucionais e legais, a ser 
alcançado em regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.  

 

Parágrafo único. A União buscará a adesão dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios à 
abordagem multi e intersetorial no atendimento dos direitos da criança na primeira infância e 
oferecerá assistência técnica na elaboração de planos estaduais, distrital e municipais para a 
primeira infância que articulem os diferentes setores.  

 

Art. 9º As políticas para a primeira infância serão articuladas com as instituições de formação 
profissional, visando à adequação dos cursos às características e necessidades das crianças e à 
formação de profissionais qualificados, para possibilitar a expansão com qualidade dos diversos 
serviços.  

 

Art. 10. Os profissionais que atuam nos diferentes ambientes de execução das políticas e programas 
destinados à criança na primeira infância terão acesso garantido e prioritário à qualificação, sob a 
forma de especialização e atualização, em programas que contemplem, entre outros temas, a 
especificidade da primeira infância, a estratégia da intersetorialidade na promoção do 
desenvolvimento integral e a prevenção e a proteção contra toda forma de violência contra a 
criança.  

 

Art. 11. As políticas públicas terão, necessariamente, componentes de monitoramento e coleta 
sistemática de dados, avaliação periódica dos elementos que constituem a oferta dos serviços à 
criança e divulgação dos seus resultados.  

 

§ 1º A União manterá instrumento individual de registro unificado de dados do crescimento e 
desenvolvimento da criança, assim como sistema informatizado, que inclua as redes pública e 
privada de saúde, para atendimento ao disposto neste artigo.  

 

§ 2º A União informará à sociedade a soma dos recursos aplicados anualmente no conjunto dos 
programas e serviços para a primeira infância e o percentual que os valores representam em relação 
ao respectivo orçamento realizado, bem como colherá informações sobre os valores aplicados pelos 
demais entes da Federação.  

 

Art. 12. A sociedade participa solidariamente com a família e o Estado da proteção e da promoção 
da criança na primeira infância, nos termos do caput e do § 7º do art. 227 , combinado com o inciso 
II do art. 204 da Constituição Federal , entre outras formas:  

 

 

I - formulando políticas e controlando ações, por meio de organizações representativas; 
 

 

II - integrando conselhos, de forma paritária com representantes governamentais, com funções de 
planejamento, acompanhamento, controle social e avaliação;  

 

 

III - executando ações diretamente ou em parceria com o poder público; 
 

 

IV - desenvolvendo programas, projetos e ações compreendidos no conceito de responsabilidade 
social e de investimento social privado;  

 

 



 

V - criando, apoiando e participando de redes de proteção e cuidado à criança nas comunidades; 
 

 

VI - promovendo ou participando de campanhas e ações que visem a aprofundar a consciência social 
sobre o significado da primeira infância no desenvolvimento do ser humano.  

 

Art. 13. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios apoiarão a participação das famílias 
em redes de proteção e cuidado da criança em seus contextos sociofamiliar e comunitário visando, 
entre outros objetivos, à formação e ao fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários, com 
prioridade aos contextos que apresentem riscos ao desenvolvimento da criança.  

 

Art. 14. As políticas e programas governamentais de apoio às famílias, incluindo as visitas 
domiciliares e os programas de promoção da paternidade e maternidade responsáveis, buscarão a 
articulação das áreas de saúde, nutrição, educação, assistência social, cultura, trabalho, habitação, 
meio ambiente e direitos humanos, entre outras, com vistas ao desenvolvimento integral da criança. 

 

§ 1º Os programas que se destinam ao fortalecimento da família no exercício de sua função de 
cuidado e educação de seus filhos na primeira infância promoverão atividades centradas na criança, 
focadas na família e baseadas na comunidade.  

 

§ 2º As famílias identificadas nas redes de saúde, educação e assistência social e nos órgãos do 
Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente que se encontrem em situação de 
vulnerabilidade e de risco ou com direitos violados para exercer seu papel protetivo de cuidado e 
educação da criança na primeira infância, bem como as que têm crianças com indicadores de risco 
ou deficiência, terão prioridade nas políticas sociais públicas.  

 

§ 3º As gestantes e as famílias com crianças na primeira infância deverão receber orientação e 
formação sobre maternidade e paternidade responsáveis, aleitamento materno, alimentação 
complementar saudável, crescimento e desenvolvimento infantil integral, prevenção de acidentes e 
educação sem uso de castigos físicos, nos termos da Lei nº 13.010, de 26 de junho de 2014 , com o 
intuito de favorecer a formação e a consolidação de vínculos afetivos e estimular o desenvolvimento 
integral na primeira infância.  

 

§ 4º A oferta de programas e de ações de visita domiciliar e de outras modalidades que estimulem o 
desenvolvimento integral na primeira infância será considerada estratégia de atuação sempre que 
respaldada pelas políticas públicas sociais e avaliada pela equipe profissional responsável.  

 

§ 5º Os programas de visita domiciliar voltados ao cuidado e educação na primeira infância deverão 
contar com profissionais qualificados, apoiados por medidas que assegurem sua permanência e 
formação continuada.  

 

Art. 15. As políticas públicas criarão condições e meios para que, desde a primeira infância, a criança 
tenha acesso à produção cultural e seja reconhecida como produtora de cultura.  

 

Art. 16. A expansão da educação infantil deverá ser feita de maneira a assegurar a qualidade da 
oferta, com instalações e equipamentos que obedeçam a padrões de infraestrutura estabelecidos 
pelo Ministério da Educação, com profissionais qualificados conforme dispõe a Lei nº 9.394, de 20 
de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), e com currículo e materiais 
pedagógicos adequados à proposta pedagógica.  

 

Parágrafo único. A expansão da educação infantil das crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos de idade, 
no cumprimento da meta do Plano Nacional de Educação, atenderá aos critérios definidos no 



 

território nacional pelo competente sistema de ensino, em articulação com as demais políticas 
sociais.  

 

Art. 17. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão organizar e estimular a 
criação de espaços lúdicos que propiciem o bem-estar, o brincar e o exercício da criatividade em 
locais públicos e privados onde haja circulação de crianças, bem como a fruição de ambientes livres 
e seguros em suas comunidades.  

 

Art. 18. O art. 3º da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 
passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:  

 

 " Art. 3º.....  
 

 

Parágrafo único. Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se a todas as crianças e 
adolescentes, sem discriminação de nascimento, situação familiar, idade, sexo, raça, etnia ou 
cor, religião ou crença, deficiência, condição pessoal de desenvolvimento e aprendizagem, 
condição econômica, ambiente social, região e local de moradia ou outra condição que 
diferencie as pessoas, as famílias ou a comunidade em que vivem." (NR)  

 

Art. 19. O art. 8º da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 , passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 

" Art. 8ºÉ assegurado a todas as mulheres o acesso aos programas e às políticas de saúde da 
mulher e de planejamento reprodutivo e, às gestantes, nutrição adequada, atenção 
humanizada à gravidez, ao parto e ao puerpério e atendimento prénatal, perinatal e pós-natal 
integral no âmbito do Sistema Único de Saúde.  

 

 § 1º O atendimento pré-natal será realizado por profissionais da atenção primária.  
 

 
§ 2º Os profissionais de saúde de referência da gestante garantirão sua vinculação, no último 
trimestre da gestação, ao estabelecimento em que será realizado o parto, garantido o direito 
de opção da mulher.  

 

 
§ 3º Os serviços de saúde onde o parto for realizado assegurarão às mulheres e aos seus filhos 
recém-nascidos alta hospitalar responsável e contrarreferência na atenção primária, bem 
como o acesso a outros serviços e a grupos de apoio à amamentação.  

 

 .....  
 

 
§ 5º A assistência referida no § 4º deste artigo deverá ser prestada também a gestantes e mães 
que manifestem interesse em entregar seus filhos para adoção, bem como a gestantes e mães 
que se encontrem em situação de privação de liberdade.  

 

 
§ 6º A gestante e a parturiente têm direito a 1 (um) acompanhante de sua preferência durante 
o período do pré-natal, do trabalho de parto e do pós-parto imediato.  

 

 
§ 7º A gestante deverá receber orientação sobre aleitamento materno, alimentação 
complementar saudável e crescimento e desenvolvimento infantil, bem como sobre formas de 
favorecer a criação de vínculos afetivos e de estimular o desenvolvimento integral da criança.  

 

 
§ 8º A gestante tem direito a acompanhamento saudável durante toda a gestação e a parto 
natural cuidadoso, estabelecendo- se a aplicação de cesariana e outras intervenções cirúrgicas 
por motivos médicos.  

 



 

 

§ 9º A atenção primária à saúde fará a busca ativa da gestante que não iniciar ou que 
abandonar as consultas de pré-natal, bem como da puérpera que não comparecer às consultas 
pós-parto.  

 

 

§ 10. Incumbe ao poder público garantir, à gestante e à mulher com filho na primeira infância 
que se encontrem sob custódia em unidade de privação de liberdade, ambiência que atenda 
às normas sanitárias e assistenciais do Sistema Único de Saúde para o acolhimento do filho, 
em articulação com o sistema de ensino competente, visando ao desenvolvimento integral da 
criança." (NR)  

 

Art. 20. O art. 9º da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 , passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 
1º e 2º:  

 

 " Art. 9º.....  
 

 

§ 1º Os profissionais das unidades primárias de saúde desenvolverão ações sistemáticas, 
individuais ou coletivas, visando ao planejamento, à implementação e à avaliação de ações de 
promoção, proteção e apoio ao aleitamento materno e à alimentação complementar saudável, 
de forma contínua.  

 

 
§ 2º Os serviços de unidades de terapia intensiva neonatal deverão dispor de banco de leite 
humano ou unidade de coleta de leite humano." (NR)  

 

Art. 21. O art. 11 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 , passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 
" Art. 11. É assegurado acesso integral às linhas de cuidado voltadas à saúde da criança e do 
adolescente, por intermédio do Sistema Único de Saúde, observado o princípio da equidade 
no acesso a ações e serviços para promoção, proteção e recuperação da saúde.  

 

 
§ 1º A criança e o adolescente com deficiência serão atendidos, sem discriminação ou 
segregação, em suas necessidades gerais de saúde e específicas de habilitação e reabilitação.  

 

 

§ 2º Incumbe ao poder público fornecer gratuitamente, àqueles que necessitarem, 
medicamentos, órteses, próteses e outras tecnologias assistivas relativas ao tratamento, 
habilitação ou reabilitação para crianças e adolescentes, de acordo com as linhas de cuidado 
voltadas às suas necessidades específicas.  

 

 
§ 3º Os profissionais que atuam no cuidado diário ou frequente de crianças na primeira infância 
receberão formação específica e permanente para a detecção de sinais de risco para o 
desenvolvimento psíquico, bem como para o acompanhamento que se fizer necessário." (NR) 

 

Art. 22. O art. 12 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 , passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 

" Art. 12. Os estabelecimentos de atendimento à saúde, inclusive as unidades neonatais, de 
terapia intensiva e de cuidados intermediários, deverão proporcionar condições para a 
permanência em tempo integral de um dos pais ou responsável, nos casos de internação de 
criança ou adolescente." (NR)  

 

Art. 23. O art. 13 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 , passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, 
numerando-se o atual parágrafo único como § 1º:  

 

 " Art. 13. .....  
 



 

 
§ 1º As gestantes ou mães que manifestem interesse em entregar seus filhos para adoção serão 
obrigatoriamente encaminhadas, sem constrangimento, à Justiça da Infância e da Juventude.  

 

 

§ 2º Os serviços de saúde em suas diferentes portas de entrada, os serviços de assistência social 
em seu componente especializado, o Centro de Referência Especializado de Assistência Social 
(Creas) e os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente 
deverão conferir máxima prioridade ao atendimento das crianças na faixa etária da primeira 
infância com suspeita ou confirmação de violência de qualquer natureza, formulando projeto 
terapêutico singular que inclua intervenção em rede e, se necessário, acompanhamento 
domiciliar." (NR)  

 

Art. 24. O art. 14 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 , passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 
2º, 3º e 4º, numerando-se o atual parágrafo único como § 1º:  

 

 " Art. 14. .....  
 

 § 1º .....  
 

 
§ 2º O Sistema Único de Saúde promoverá a atenção à saúde bucal das crianças e das 
gestantes, de forma transversal, integral e intersetorial com as demais linhas de cuidado 
direcionadas à mulher e à criança.  

 

 

§ 3º A atenção odontológica à criança terá função educativa protetiva e será prestada, 
inicialmente, antes de o bebê nascer, por meio de aconselhamento pré-natal, e, 
posteriormente, no sexto e no décimo segundo anos de vida, com orientações sobre saúde 
bucal.  

 

 
§ 4º A criança com necessidade de cuidados odontológicos especiais será atendida pelo 
Sistema Único de Saúde." (NR)  

 

Art. 25. O art. 19 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 , passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 
" Art. 19. É direito da criança e do adolescente ser criado e educado no seio de sua família e, 
excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência familiar e comunitária, em 
ambiente que garanta seu desenvolvimento integral.  

 

 .....  
 

 

§ 3º A manutenção ou a reintegração de criança ou adolescente à sua família terá preferência 
em relação a qualquer outra providência, caso em que será esta incluída em serviços e 
programas de proteção, apoio e promoção, nos termos do § 1º do art. 23 , dos incisos I e IV do 
caput do art. 101 e dos incisos I a IV do caput do art. 129 desta Lei .  

 

 ....." (NR)  
 

Art. 26. O art. 22 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 , passa a vigorar acrescido do seguinte 
parágrafo único:  

 

 " Art. 22. .....  
 

 
Parágrafo único. A mãe e o pai, ou os responsáveis, têm direitos iguais e deveres e 
responsabilidades compartilhados no cuidado e na educação da criança, devendo ser 



 

resguardado o direito de transmissão familiar de suas crenças e culturas, assegurados os 
direitos da criança estabelecidos nesta Lei." (NR)  

 

Art. 27. O § 1º do art. 23 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 , passa a vigorar com a seguinte 
redação:  

 

 " Art. 23. .....  
 

 
§ 1º Não existindo outro motivo que por si só autorize a decretação da medida, a criança ou o 
adolescente será mantido em sua família de origem, a qual deverá obrigatoriamente ser 
incluída em serviços e programas oficiais de proteção, apoio e promoção.  

 

 ....." (NR)  
 

Art. 28. O art. 34 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 , passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 
3º e 4º:  

 

 " Art. 34. .....  
 

 .....  
 

 

§ 3º A União apoiará a implementação de serviços de acolhimento em família acolhedora como 
política pública, os quais deverão dispor de equipe que organize o acolhimento temporário de 
crianças e de adolescentes em residências de famílias selecionadas, capacitadas e 
acompanhadas que não estejam no cadastro de adoção.  

 

 
§ 4º Poderão ser utilizados recursos federais, estaduais, distritais e municipais para a 
manutenção dos serviços de acolhimento em família acolhedora, facultando-se o repasse de 
recursos para a própria família acolhedora." (NR)  

 

Art. 29. O inciso II do art. 87 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 , passa a vigorar com a seguinte 
redação:  

 

 " Art. 87. .....  
 

 .....  
 

 
II - serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social de garantia de proteção 
social e de prevenção e redução de violações de direitos, seus agravamentos ou reincidências; 

 

 ....." (NR)  
 

Art. 30. O art. 88 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 , passa a vigorar acrescido dos seguintes 
incisos VIII, IX e X:  

 

 " Art. 88. .....  
 

 .....  
 

 
VIII - especialização e formação continuada dos profissionais que trabalham nas diferentes 
áreas da atenção à primeira infância, incluindo os conhecimentos sobre direitos da criança e 
sobre desenvolvimento infantil;  

 



 

 
IX - formação profissional com abrangência dos diversos direitos da criança e do adolescente 
que favoreça a intersetorialidade no atendimento da criança e do adolescente e seu 
desenvolvimento integral;  

 

 
X - realização e divulgação de pesquisas sobre desenvolvimento infantil e sobre prevenção da 
violência." (NR)  

 

Art. 31. O art. 92 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 , passa a vigorar acrescido do seguinte § 7º: 
 

 " Art. 92. .....  
 

 .....  
 

 

§ 7º Quando se tratar de criança de 0 (zero) a 3 (três) anos em acolhimento institucional, dar-
se-á especial atenção à atuação de educadores de referência estáveis e qualitativamente 
significativos, às rotinas específicas e ao atendimento das necessidades básicas, incluindo as 
de afeto como prioritárias." (NR)  

 

Art. 32. O inciso IV do caput do art. 101 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 , passa a vigorar com 
a seguinte redação:  

 

 " Art. 101. .....  
 

 .....  
 

 
IV - inclusão em serviços e programas oficiais ou comunitários de proteção, apoio e promoção 
da família, da criança e do adolescente;  

 

 ....." (NR)  
 

Art. 33. O art. 102 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 , passa a vigorar acrescido dos seguintes 
§§ 5º e 6º:  

 

 " Art. 102. .....  
 

 .....  
 

 
§ 5º Os registros e certidões necessários à inclusão, a qualquer tempo, do nome do pai no 
assento de nascimento são isentos de multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta 
prioridade.  

 

 
§ 6º São gratuitas, a qualquer tempo, a averbação requerida do reconhecimento de 
paternidade no assento de nascimento e a certidão correspondente." (NR)  

 

Art. 34. O inciso I do art. 129 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 , passa a vigorar com a seguinte 
redação:  

 

 " Art. 129. .....  
 

 
I - encaminhamento a serviços e programas oficiais ou comunitários de proteção, apoio e 
promoção da família;  

 

 ....." (NR)  
 



 

Art. 35. Os §§ 1º-A e 2º do art. 260 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 , passam a vigorar com a 
seguinte redação:  

 

 " Art. 260. .....  
 

 .....  
 

 

§ 1º-A. Na definição das prioridades a serem atendidas com os recursos captados pelos fundos 
nacional, estaduais e municipais dos direitos da criança e do adolescente, serão consideradas 
as disposições do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e 
Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária e as do Plano Nacional pela Primeira 
Infância.  

 

 

§ 2º Os conselhos nacional, estaduais e municipais dos direitos da criança e do adolescente 
fixarão critérios de utilização, por meio de planos de aplicação, das dotações subsidiadas e 
demais receitas, aplicando necessariamente percentual para incentivo ao acolhimento, sob a 
forma de guarda, de crianças e adolescentes e para programas de atenção integral à primeira 
infância em áreas de maior carência socioeconômica e em situações de calamidade.  

 

 ....." (NR)  
 

Art. 36. A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 265-A : 
 

 
" Art. 265-A. O poder público fará periodicamente ampla divulgação dos direitos da criança e 
do adolescente nos meios de comunicação social.  

 

 
Parágrafo único. A divulgação a que se refere o caput será veiculada em linguagem clara, 
compreensível e adequada a crianças e adolescentes, especialmente às crianças com idade 
inferior a 6 (seis) anos."  

 

Art. 37. O art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943 , passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos X e XI:  

 

 " Art. 473. .....  
 

 .....  
 

 
X - até 2 (dois) dias para acompanhar consultas médicas e exames complementares durante o 
período de gravidez de sua esposa ou companheira;  

 

 
XI - por 1 (um) dia por ano para acompanhar filho de até 6 (seis) anos em consulta médica." 
(NR)  

 

Art. 38. Os arts. 1º, 3º, 4ºe 5º da Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008 , passam a vigorar com as 
seguintes alterações:  

 

 " Art. 1ºÉ instituído o Programa Empresa Cidadã, destinado a prorrogar:  
 

 
I - por 60 (sessenta) dias a duração da licença-maternidade prevista no inciso XVIII do caput do 
art. 7º da Constituição Federal ;  

 

 
II - por 15 (quinze) dias a duração da licença-paternidade, nos termos desta Lei, além dos 5 
(cinco) dias estabelecidos no § 1º do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
.  

 



 

 
§ 1º A prorrogação de que trata este artigo:  

 

 

I - será garantida à empregada da pessoa jurídica que aderir ao Programa, desde que a 
empregada a requeira até o final do primeiro mês após o parto, e será concedida 
imediatamente após a fruição da licença-maternidade de que trata o inciso XVIII do caput do 
art. 7º da Constituição Federal ;  

 

 
II - será garantida ao empregado da pessoa jurídica que aderir ao Programa, desde que o 
empregado a requeira no prazo de 2 (dois) dias úteis após o parto e comprove participação em 
programa ou atividade de orientação sobre paternidade responsável.  

 

 
§ 2º A prorrogação será garantida, na mesma proporção, à empregada e ao empregado que 
adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança." (NR)  

 

 " Art. 3ºDurante o período de prorrogação da licença-maternidade e da licença-paternidade:  
 

 
I - a empregada terá direito à remuneração integral, nos mesmos moldes devidos no período 
de percepção do saláriomaternidade pago pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS);  

 

 II - o empregado terá direito à remuneração integral." (NR)  
 

 
" Art. 4ºNo período de prorrogação da licença-maternidade e da licença-paternidade de que 
trata esta Lei, a empregada e o empregado não poderão exercer nenhuma atividade 
remunerada, e a criança deverá ser mantida sob seus cuidados.  

 

 
Parágrafo único. Em caso de descumprimento do disposto no caput deste artigo, a empregada 
e o empregado perderão o direito à prorrogação." (NR)  

 

 

" Art. 5ºA pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá deduzir do imposto devido, 
em cada período de apuração, o total da remuneração integral da empregada e do empregado 
pago nos dias de prorrogação de sua licença-maternidade e de sua licença-paternidade, 
vedada a dedução como despesa operacional.  

 

 ....." (NR)  
 

Art. 39. O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do disposto no inciso II do caput do art. 5ºe 
nos arts. 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 , estimará o montante da 
renúncia fiscal decorrente do disposto no art. 38 desta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se 
refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal , que acompanhará o projeto de lei orçamentária 
cuja apresentação se der após decorridos 60 (sessenta) dias da publicação desta Lei.  

 

Art. 40. Os arts. 38 e 39 desta Lei produzem efeitos a partir do primeiro dia do exercício subsequente 
àquele em que for implementado o disposto no art. 39.  

 

Art. 41. Os arts. 6º, 185 , 304 e 318 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de 
Processo Penal), passam a vigorar com as seguintes alterações:  

 

 " Art. 6º.....  
 

 .....  
 

 
X - colher informações sobre a existência de filhos, respectivas idades e se possuem alguma 
deficiência e o nome e o contato de eventual responsável pelos cuidados dos filhos, indicado 
pela pessoa presa." (NR)  

 



 

 " Art. 185. .....  
 

 .....  
 

 
§ 10. Do interrogatório deverá constar a informação sobre a existência de filhos, respectivas 
idades e se possuem alguma deficiência e o nome e o contato de eventual responsável pelos 
cuidados dos filhos, indicado pela pessoa presa." (NR)  

 

 " Art. 304. .....  
 

 .....  
 

 
§ 4º Da lavratura do auto de prisão em flagrante deverá constar a informação sobre a existência 
de filhos, respectivas idades e se possuem alguma deficiência e o nome e o contato de eventual 
responsável pelos cuidados dos filhos, indicado pela pessoa presa." (NR)  

 

 " Art. 318. .....  
 

 .....  
 

 IV - gestante;  
 

 V - mulher com filho de até 12 (doze) anos de idade incompletos;  
 

 
VI - homem, caso seja o único responsável pelos cuidados do filho de até 12 (doze) anos de 
idade incompletos.  

 

 ....." (NR)  
 

Art. 42. O art. 5º da Lei nº 12.662, de 5 de junho de 2012 , passa a vigorar acrescido dos seguintes 
§§ 3º e 4º:  

 

 " Art. 5º.....  
 

 .....  
 

 
§ 3º O sistema previsto no caput deverá assegurar a interoperabilidade com o Sistema Nacional 
de Informações de Registro Civil (Sirc).  

 

 

§ 4º Os estabelecimentos de saúde públicos e privados que realizam partos terão prazo de 1 
(um) ano para se interligarem, mediante sistema informatizado, às serventias de registro civil 
existentes nas unidades federativas que aderirem ao sistema interligado previsto em 
regramento do Conselho Nacional de Justiça (CNJ)." (NR)  

 

Art. 43. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília, 8 de março de 2016; 195º da Independência e 128º da República.  

DILMA ROUSSEFF  

Nelson Barbosa  

Aloizio Mercadante  

Marcelo Costa e Castro  

Tereza Campello  



 

Nilma Lino Gomes  

 
1.02 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
Portaria RFB nº 354, de 11.03.2016 - DOU de 14.03.2016  

Dispõe sobre a formalização de processos relativos a tributos administrados pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB). 

 

O Secretário da Receita Federal do Brasil, no uso da atribuição que lhe confere o art. 45 do Anexo I 
do Decreto nº 7.482, de 16 de maio de 2011 , e o inciso III do art. 280 do Regimento Interno da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012 , e 
tendo em vista o disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 , no art. 6º da Lei nº 
10.593, de 6 de dezembro de 2002 , no art. 18 da Lei nº 10.833, de 30 de dezembro de 2003 , no § 1º 
do art. 9º do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 , com a redação dada pelo art. 113 da Lei nº 
11.196, de 21 de novembro de 2005 , e no art. 2º do Decreto nº 3.724, de 10 de janeiro de 2001 , 
alterado pelo Decreto nº 8.303, de 4 de setembro de 2014 ,  

Resolve:  

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre a formalização de processos relativos a tributos administrados pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB).  

 

Art. 2º Serão objeto de um único processo administrativo: 
 

 

I - as exigências de crédito tributário do mesmo sujeito passivo, formalizadas com base nos mesmos 
elementos de prova, referentes:  

 

 

a) ao Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
(CSLL);  

 

 

b) à Contribuição para o PIS/Pasep e à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
(Cofins);  

 

 

c) à Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico (Cide), à Contribuição para os Programas 
de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público incidente na Importação de 
Produtos Estrangeiros ou Serviços (PIS/Pasep-Importação) e à Contribuição Social para o 
Financiamento da Seguridade Social devida pelo Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços do 
Exterior (Cofins-Importação);  

 

 

d) às contribuições sociais destinadas à Previdência Social e às contribuições destinadas a outras 
entidades e fundos; ou  

 

 

e) ao IRPJ e aos lançamentos dele decorrentes relativos à CSLL, ao Imposto sobre a Renda Retido na 
Fonte (IRRF), à Contribuição para o PIS/Pasep, à Cofins e à Contribuição Previdenciária sobre a 
Receita Bruta (CPRB).  

 



 

 

II - a suspensão de imunidade ou de isenção e o lançamento de ofício de crédito tributário dela 
decorrente;  

 

 

III - os pedidos de restituição ou ressarcimento e as Declarações de Compensação (DCOMP) que 
tenham por base o mesmo crédito, ainda que apresentados em datas distintas; e  

 

 

IV - as multas isoladas aplicadas em decorrência de compensação considerada não declarada. 
 

§ 1º O disposto no inciso I do caput aplica-se inclusive na hipótese de inexistência de crédito 
tributário relativo a um ou mais tributos.  

 

§ 2º Também deverão constar do processo administrativo a que se refere o inciso I do caput as 
exigências relativas à aplicação de penalidade isolada em decorrência de mesma ação fiscal.  

 

§ 3º As DCOMP baseadas em crédito constante de pedido de restituição ou de ressarcimento 
indeferido ou em compensação não homologada pela autoridade competente da RFB, apresentadas 
depois do indeferimento ou da não homologação, serão objeto de processos distintos daquele em 
que foi prolatada a decisão.  

 

Art. 3º Os autos serão juntados por apensação nos seguintes casos: 
 

 

I - recurso hierárquico relativo à compensação considerada não declarada e ao lançamento de ofício 
de crédito tributário, inclusive da multa isolada, dela decorrente;  

 

 

II - autos de exigências de crédito tributário relativo a infrações apuradas no Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte 
(Simples) que tiverem dado origem à exclusão do sujeito passivo dessa forma de pagamento 
simplificada, autos de exclusão do Simples e os possíveis autos de lançamentos de ofício de crédito 
tributário decorrente dessa exclusão em anos-calendário subsequentes que sejam constituídos 
contemporaneamente e pela mesma unidade administrativa; e  

 

 

III - indeferimento de pedido de ressarcimento ou não homologação de DCOMP e o lançamento de 
ofício deles decorrentes.  

 

§ 1º No caso de que trata o inciso III do caput, o processo principal ao qual devem ser apensados os 
demais será:  

 

 

I - o que contiver os autos de infração, se houver; ou 
 

 

II - o de reconhecimento de direito creditório mais antigo, não existindo autuação. 
 

§ 2º A apensação, na hipótese a que se refere o inciso III do caput, deve ser efetuada: 
 

 



 

I - depois do decurso do prazo de contestação dos autos de infração e dos despachos decisórios e 
envolverá todos os processos para os quais tenham sido apresentadas impugnações e manifestações 
de inconformidade, observado o disposto no § 18 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 
1996; e  

 

 

II - na unidade da RFB em que estiverem todos os processos, se a fase processual em que se 
encontrarem permitir.  

 

§ 3º Na hipótese em que os processos a que se refere o inciso II do § 2º estiverem em unidades 
distintas, a apensação será efetuada:  

 

 

I - na unidade onde se encontrarem os processos de auto de infração, se houver; 
 

 

II - na unidade onde se encontrar o processo mais antigo, na hipótese de inexistência de processos 
de autos de infração; ou  

 

 

III - na unidade de origem, na hipótese de existência de processos pendentes de formalização ou 
contestação.  

 

Art. 4º O disposto no art. 3º aplica-se aos processos formalizados a partir da data de publicação 
desta Portaria.  

 

Art. 5º Os processos em andamento sobre exigências de crédito tributário nos termos do inciso I do 
caput do art. 2º que não tenham sido formalizados de acordo com o disposto no caput desse mesmo 
artigo serão juntados por anexação na unidade da RFB em que se encontrarem.  

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 

Art. 7º Ficam revogadas as Portaria RFB nº 666, de 24 de abril de 2008 e nº 2.324, de 2 de dezembro 
de 2010 .  

 

JORGE ANTÔNIO DEHER RACHID 

 

2.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
2.01 PROTOCOLOS E CONVENIOS ICMS 
Convênio ICMS nº 93, de 17.09.2015 - DOU de 21.09.2015 - Rep. DOU de 11.03.2016 

Dispõe sobre os procedimentos a serem observados nas operações e prestações 
que destinem bens e serviços a consumidor final não contribuinte do ICMS, 
localizado em outra unidade federada. 

 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ na sua 247ª reunião extraordinária, realizada 
em Brasília, DF, no dia 17 de setembro de 2015, tendo em vista o disposto nos incisos VII e VIII do § 
2º do art. 155 da Constituição Federal e no art. 99 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
- ADCT da Constituição Federal , bem como nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 
5.172, de 25 de outubro de 1966) , resolve celebrar o seguinte:  



 

CONVÊNIO  

1 - Cláusula primeira. Nas operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final 
não contribuinte do ICMS, localizado em outra unidade federada, devem ser observadas as 
disposições previstas neste convênio.  

2 - Cláusula segunda. Nas operações e prestações de serviço de que trata este convênio, o 
contribuinte que as realizar deve:  

 

I - se remetente do bem: 
 

 

a) utilizar a alíquota interna prevista na unidade federada de destino para calcular o ICMS total 
devido na operação;  

 

 

b) utilizar a alíquota interestadual prevista para a operação, para o cálculo do imposto devido à 
unidade federada de origem;  

 

 

c) recolher, para a unidade federada de destino, o imposto correspondente à diferença entre o 
imposto calculado na forma da alínea "a" e o calculado na forma da alínea "b";  

 

 

II - se prestador de serviço: 
 

 

a) utilizar a alíquota interna prevista na unidade federada de destino para calcular o ICMS total 
devido na prestação;  

 

 

b) utilizar a alíquota interestadual prevista para a prestação, para o cálculo do imposto devido à 
unidade federada de origem;  

 

 

c) recolher, para a unidade federada de destino, o imposto correspondente à diferença entre o 
imposto calculado na forma da alínea "a" e o calculado na forma da alínea "b".  

 

§ 1º A base de cálculo do imposto de que tratam os incisos I e II do caput é o valor da operação ou o 
preço do serviço, observado o disposto no § 1º do art. 13 da Lei Complementar nº 87, de 13 de 
setembro de 1996 .  

 

§ 2º Considera-se unidade federada de destino do serviço de transporte aquela onde tenha fim a 
prestação.  

 

§ 3º O recolhimento de que trata a alínea "c" do inciso II do caput não se aplica quando o transporte 
for efetuado pelo próprio remetente ou por sua conta e ordem (cláusula CIF - Cost, Insurance and 
Freight).  

 

§ 4º O adicional de até dois pontos percentuais na alíquota de ICMS aplicável às operações e 
prestações, nos termos previstos no art. 82, § 1º, do ADCT da Constituição Federal , destinado ao 



 

financiamento dos fundos estaduais e distrital de combate à pobreza, é considerado para o cálculo 
do imposto, conforme disposto na alínea "a" dos incisos I e II, cujo recolhimento deve observar a 
legislação da respectiva unidade federada de destino.  

 

3 - Cláusula terceira. O crédito relativo às operações e prestações anteriores deve ser deduzido do 
débito correspondente ao imposto devido à unidade federada de origem, observado o disposto nos 
arts. 19 e 20 da Lei Complementar nº 87/1996 .  

4 - Cláusula quarta. O recolhimento do imposto a que se refere a alínea "c" dos incisos I e II da cláusula 
segunda deve ser efetuado por meio da Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais - GNRE 
ou outro documento de arrecadação, de acordo com a legislação da unidade federada de destino, 
por ocasião da saída do bem ou do início da prestação de serviço, em relação a cada operação ou 
prestação.  

Parágrafo único. O documento de arrecadação deve mencionar o número do respectivo documento 
fiscal e acompanhar o trânsito do bem ou a prestação do serviço.  

 

5 - Cláusula quinta. A critério da unidade federada de destino e conforme dispuser a sua legislação 
tributária, pode ser exigida ou concedida ao contribuinte localizado na unidade federada de origem 
inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS.  

§ 1º O número de inscrição a que se refere esta cláusula deve ser aposto em todos os documentos 
dirigidos à unidade federada de destino, inclusive nos respectivos documentos de arrecadação.  

 

§ 2º O contribuinte inscrito nos termos desta cláusula deve recolher o imposto previsto na alínea "c" 
dos incisos I e II da cláusula segunda até o décimo quinto dia do mês subsequente à saída do bem 
ou ao início da prestação de serviço.  

 

§ 3º A inadimplência do contribuinte inscrito em relação ao imposto a que se refere a alínea "c" dos 
incisos I e II da cláusula segunda ou a irregularidade de sua inscrição estadual ou distrital faculta à 
unidade federada de destino exigir que o imposto seja recolhido na forma da cláusula quarta.  

 

§ 4º Fica dispensado de nova inscrição estadual ou distrital o contribuinte já inscrito na condição de 
substituto tributário na unidade federada de destino.  

 

6 - Cláusula sexta. O contribuinte do imposto de que trata a alínea "c" dos incisos I e II da cláusula 
segunda, situado na unidade federada de origem, deve observar a legislação da unidade federada de 
destino do bem ou serviço.  

7 - Cláusula sétima. A fiscalização do estabelecimento contribuinte situado na unidade federada de 
origem pode ser exercida, conjunta ou isoladamente, pelas unidades federadas envolvidas nas 
operações ou prestações, condicionando-se o Fisco da unidade federada de destino a 
credenciamento prévio na Secretaria da Fazenda, Economia, Finanças, Tributação ou Receita da 
unidade federada do estabelecimento a ser fiscalizado.  

§ 1º Fica dispensado o credenciamento prévio na hipótese de a fiscalização ser exercida sem a 
presença física da autoridade fiscal no local do estabelecimento a ser fiscalizado.  

 

§ 2º Na hipótese do credenciamento de que trata o caput, a unidade federada de origem deve 
concedê-lo em até dez dias, configurando anuência tácita a ausência de resposta.  

 



 

8 - Cláusula oitava. A escrituração das operações e prestações de serviço de que trata este convênio, 
bem como o cumprimento das respectivas obrigações acessórias, devem ser disciplinadas em ajuste 
SINIEF.  

9 - Cláusula nona. Aplicam-se as disposições deste convênio aos contribuintes optantes pelo Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 , em relação ao imposto devido à unidade federada de destino.  

(Nota: O STF concedeu medida cautelar ad referendum do Plenário suspendendo a eficácia da 
cláusula nona até o julgamento final da ação).  

10 - Cláusula décima. Nos exercícios de 2016, 2017 e 2018, no caso de operações e prestações que 
destinem bens ou serviços a consumidor final não contribuinte localizado em outra unidade federada, 
o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual deve ser partilhado 
entre as unidades federadas de origem e de destino, cabendo à unidade federada:  

 

I - de destino: 
 

 

a) no ano de 2016: 40% (quarenta por cento) do montante apurado; 
 

 

b) no ano de 2017: 60% (sessenta por cento) do montante apurado; 
 

 

c) no ano de 2018: 80% (oitenta por cento) do montante apurado; 
 

 

II - de origem: 
 

 

a) no ano de 2016: 60% (sessenta por cento) do montante apurado; 
 

 

b) no ano de 2017: 40% (quarenta por cento) do montante apurado; 
 

 

c) no ano de 2018: 20% (vinte por cento) do montante apurado. 
 

§ 1º A critério da unidade federada de origem, a parcela do imposto a que se refere o inciso II do 
caput deve ser recolhida em separado.  

 

§ 2º O adicional de que trata o § 4º da cláusula segunda deve ser recolhido integralmente para a 
unidade federada de destino.  

 

11 - Cláusula décima primeira. Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário 
Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2016.  

Presidente do CONFAZ - Joaquim Vieira Ferreira Levy; Acre - Joaquim Manoel Mansour Macêdo, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Afonso 



 

Lobo Moraes, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito 
Federal - Pedro Meneguetti, Espírito Santo - Ana Paula Vitali Janes Vescovi, Goiás - Ana Carla Abrão 
Costa, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Paulo Ricardo Brustolin da Silva, Mato 
Grosso do Sul - Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará - 
Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Mauro 
Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Márcio Stefanni Monteiro Morais, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, 
Rio de Janeiro - Julio César Carmo Bueno, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do Sul 
- Giovani Batista Feltes, Rondônia - Wagner Garcia de Freitas, Roraima - Kardec Jackson Santos da 
Silva, Santa Catarina - Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo - Renato Augusto Zagallo Villela dos 
Santos, Sergipe - Jeferson Dantas Passos, Tocantins - Paulo Afonso Teixeira.  

(*) Republicado por ter saído no DOU de 21.09.2015, Seção 1, página 20, com incorreção no original. 
 

 

Convênio ICMS nº 11, de 07.03.2016 - DOU de 09.03.2016 - Ret. DOU de 11.03.2016 
 

Altera a cláusula segunda do Convênio ICMS 9/2016 , que dispõe sobre os 
procedimentos a serem observados nas operações e prestações que destinem 
bens e serviços a consumidor final não contribuinte do ICMS, localizado em outra 
unidade federada. 

 

 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 259ª reunião extraordinária, realizada 
em Brasília, DF, no dia 7 de março de 2016, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 
7 de janeiro de 1975 , resolve celebrar o seguinte  

CONVÊNIO  

1 - Cláusula primeira. A cláusula segunda do Convênio ICMS 9/2016, de 18 de fevereiro de 2016 , 
passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

" Cláusula segunda As disposições deste convênio não se aplicam aos Estados de Alagoas, 
Amapá, Amazonas, Ceará, Espírito Santo, Maranhão, Mato Grosso, Minas Gerais, Pará, Paraíba, 
Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, 
Sergipe e Tocantins".  

 

2 - Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União, produzindo efeitos a partir de 22 de fevereiro de 2016.  

Presidente do CONFAZ - Nelson Henrique Barbosa Filho; Acre - Joaquim Manoel Mansour Macêdo, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Afonso 
Lobo Moraes, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito 
Federal - João Antônio Fleury Teixeira, Espírito Santo - Ana Paula Vitali Janes Vescovi, Goiás - Ana Carla 
Abrão Costa, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Paulo Ricardo Brustolin da Silva, 
Mato Grosso do Sul - Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, 
Pará - Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba - Marconi Marques Frazão, Paraná - Mauro Ricardo 
Machado Costa, Pernambuco - Márcio Stefanni Monteiro Morais, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de 
Janeiro - Julio César Carmo Bueno, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do Sul - 



 

Giovani Batista Feltes, Rondônia - Wagner Garcia de Freitas, Roraima - Shiská Palamitshchece Pereira 
Pires, Santa Catarina - Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo - Renato Augusto Zagallo Villela dos 
Santos, Sergipe - Jeferson Dantas Passos, Tocantins - Edson Ronaldo Nascimento. 

 
2.02 SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
Portaria CAT nº 35, de 10.03.2016 - DOE SP de 11.03.2016 
 

Estabelece a base de cálculo do imposto devido por substituição tributária na saída de  
pneus e câmaras de ar de bicicletas, a que se refere o artigo 313-Z6 do Regulamento do ICMS. 

 
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto nos artigos 28-A, 28-B e 28-C 
da Lei 6.374, de 01.03.1989, e nos artigos 41, 313-Z5 e 313-Z6 do Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 
30.11.2000, expede a seguinte portaria: 

 
Art. 1º No período de 01.04.2016 a 31.10.2017, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento 
do imposto relativo às saídas subsequentes das mercadorias arroladas no § 1º do artigo 313-Z5 do 
RICMS, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o preço praticado pelo 
sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros 
encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a 
multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST. 
 
§ 1º Para fins do disposto neste artigo, o Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST será: 
 
1. 105%, nas operações com pneus novos de borracha dos tipos utilizados em bicicletas (NCM 
4011.50.00); 
 
2. 105%, nas operações com câmaras de ar de borracha novas dos tipos utilizados em bicicletas (NCM 
4013.20.00); 
 
§ 2º Na hipótese de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja saída 
interna seja tributada com alíquota superior à alíquota interestadual aplicada pelo remetente, o 
estabelecimento destinatário paulista deverá utilizar o "IVA-ST ajustado", calculado pela seguinte 
fórmula: 
 
IVA-ST ajustado = [(1+IVA-ST original) x (1 - ALQ inter)/(1 - ALQ intra) ] -1, onde: 
 
1. IVA-ST original é o IVA-ST aplicável na operação interna, conforme previsto no caput; 
 
2. ALQ inter é a alíquota interestadual aplicada pelo remetente localizado em outra unidade da 
Federação; 
 
3. ALQ intra é a alíquota aplicável à mercadoria neste Estado. 
 
Art. 2º A partir de 01.11.2017, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento do imposto relativo 
às saídas subsequentes das mercadorias arroladas no § 1º do artigo 313-Z5 do RICMS, com destino a 



 

estabelecimento localizado em território paulista, será o preço praticado pelo sujeito passivo, incluídos 
os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros encargos transferíveis ao 
adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a multiplicação do preço praticado pelo 
Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST. 
 
§ 1º Para fins do disposto neste artigo, o IVA-ST será estabelecido mediante a adoção dos seguintes 
procedimentos: 
 
1. a entidade representativa do setor deverá apresentar à Secretaria da Fazenda levantamento de 
preços com base em pesquisas realizadas por instituto de pesquisa de mercado de reputação idônea, 
nos termos dos artigos 43 e 44 do RICMS, observando o seguinte cronograma: 
 
a) até 31.01.2017, a comprovação da contratação da pesquisa de levantamento de preços; 
 
b) até 31.07.2017, a entrega do levantamento de preços; 
 
2. deverá ser editada a legislação correspondente. 
 
§ 2º Na hipótese de não cumprimento dos prazos previstos no item 1 do § 1º, a Secretaria da Fazenda 
poderá editar ato divulgando o IVA-ST que vigorará a partir de 01.11.2017. 
 
§ 3º Em se tratando de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja saída 
interna seja tributada com alíquota superior à alíquota interestadual aplicada pelo remetente, o 
estabelecimento destinatário paulista deverá utilizar o "IVA-ST ajustado", calculado pela fórmula 
indicada no § 2º do artigo 1º. 
 
Art. 3º Fica revogada, a partir de 01.04.2016, a Portaria CAT-73/2014, de 20.06.2014. 
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 
01.04.2016. 
 

2.03 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS 
Despacho SE/CONFAZ nº 35, de 10.03.2016 - DOU de 11.03.2016  

Suspende a eficácia da cláusula nona do Convênio ICMS nº 93/2015 . 

 

O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento deste Conselho , comunica 
por este ato, que o Supremo Tribunal Federal concedeu medida cautelar ad referendum do Plenário 
suspendendo a eficácia da cláusula nona do Convênio ICMS nº 93/2015 , editado pelo CONFAZ, 
publicado na Seção 1, página 20, do Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015, até o 
julgamento final da ação.  

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA 

 

Despacho SE/CONFAZ nº 39, de 11.03.2016 - DOU de 14.03.2016  



 

O Estado da Bahia divulga as alíquotas do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação. 

 

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho , tendo em vista o 
disposto no inciso I da cláusula décima quinta do Convênio ICMS 81/1993, de 10 de setembro de 
1993 , divulga, atendendo solicitação da Secretaria de Estado da Fazenda da Bahia, as alíquotas 
internas do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS:  

 

a) 7% (sete por cento) nas operações com arroz, feijão, milho, macarrão, sal de cozinha, farinha, 
fubá de milho e farinha de mandioca;  

 

 

b) 12% (doze por cento) nas operações com: 
 

 

1) caminhões-tratores comuns, caminhões, ônibus, onibusleitos e chassis com motores para 
caminhões e para veículos da posição 8702, para ônibus e para microônibus compreendidos nas 
seguintes posições da NBM/SH: 8701.20.00, 8702.10.00, 8704.21 (exceto caminhão de peso em 
carga máxima igual ou inferior a 3,9 ton), 8704.22, 8704.23, 8704.31 (exceto caminhão de peso em 
carga máxima igual ou inferior a 3,9 ton), 8704.32, 8706.00.10 e 8706.00.90;  

 

 

2) veículos novos (automóveis de passageiros, jipes, ambulâncias, camionetas, furgões, "pick-ups" 
e outros veículos) compreendidos nas seguintes posições da NBM/SH: 8702.10.00 - Veículos 
automóveis para transporte de 10 pessoas ou mais, incluindo o motorista, com motor de pistão, de 
ignição por compressão (diesel ou semi diesel), com volume interno de habitáculo, destinado a 
passageiros e motorista, superior a 6m3, mas inferior a 9m3; 8702.90.90 - Outros veículos 
automóveis para transporte de 10 pessoas ou mais, incluindo o motorista, com volume interno de 
habitáculo, destinado a passageiros e motorista, superior a 6m3, mas inferior a 9m3; 8703.21.00 - 
Automóveis com motor explosão, de cilindrada não superior a 1000cm3; 8703.22.10 - Automóveis 
com motor explosão, de cilindrada superior a 1000cm3, mas não superior a 1500cm3, com 
capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a 6, incluído o condutor, exceto: 
carro celular; 8703.22.90 - Outros automóveis com motor explosão, de cilindrada superior a 
1000cm3, mas não superior a 1500cm3, exceto: carro celular; 8703.23.10 - Automóveis com motor 
explosão, de cilindrada superior a 1500cm3, mas não superior a 3000cm3, com capacidade de 
transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a 6, incluído o condutor, exceto: carro celular, carro 
funerário e automóveis de corrida; 8703.23.90 - Outros automóveis com motor explosão, de 
cilindrada superior a 1500cm3, mas não superior a 3000cm3, exceto: carro celular, carro funerário 
e automóveis de corrida; 8703.24.10 - Automóveis com motor explosão, de cilindrada superior a 
3000cm3, com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a 6, incluído o 
condutor, exceto: carro celular, carro funerário e automóveis de corrida; 8703.24.90 - Outros 
automóveis com motor explosão, de cilindrada superior a 3000cm3, exceto: carro celular, carro 
funerário e automóveis de corrida; 8703.32.10 - Automóveis com motor diesel ou semidiesel, de 
cilindrada superior a 1500cm3, mas não superior a 2500cm3, com capacidade de transporte de 



 

pessoas sentadas inferior ou igual a 6, incluído o condutor, exceto: ambulância, carro celular e carro 
funerário; 8703.32.90 - Outros automóveis c/motor diesel ou semidiesel, de cilindrada superior a 
1500cm3, mas não superior a 2500cm3, exceto: ambulância, carro celular e carro funerário; 
8703.33.10 - Automóveis c/motor diesel ou semidiesel, de cilindrada superior a 2500cm3, com 
capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a 6, incluído o condutor, exceto: 
carro celular e carro funerário 8703.33.90 - Outros automóveis c/motor diesel ou semidiesel, de 
cilindrada superior a 2500cm3, exceto: carro celular e carro funerário; 8704.21.10 - Veículos 
automóveis para transporte de mercadorias, de peso em carga máxima não superior a 5 ton, chassis 
c/motor diesel ou semidiesel e cabina, exceto: caminhão de peso em carga máxima superior a 3,9 
ton; 8704.21.20 - Veículos automóveis para transporte de mercadorias, de peso em carga máxima 
não superior a 5 ton, c/motor diesel ou semidiesel com caixa basculante, exceto: caminhão de peso 
em carga máxima superior a 3,9 toneladas; 8704.21.30 - Veículos automóveis para transporte de 
mercadorias, de peso em carga máxima não superior a 5 ton, frigoríficos ou isotérmicos c/motor 
diesel ou semidiesel, exceto: caminhão de peso em carga máxima superior a 3,9 toneladas; 
8704.21.90 - Outros veículos automóveis para transporte de mercadorias, de peso em carga 
máxima não superior a 5 ton c/motor diesel ou semidiesel, exceto: carro-forte p/transporte de 
valores e caminhão de peso em carga máxima superior a 3,9 toneladas; 8704.31.10 - Veículos 
automóveis para transporte de mercadorias, de peso em carga máxima não superior a 5 ton, 
c/motor a explosão, chassis e cabina, exceto: caminhão de peso em carga máxima superior a 3,9 
ton.; 8704.31.20 - Veículos automóveis para transporte de mercadorias, de peso em carga máxima 
não superior a 5 ton, c/motor explosão/caixa basculante, exceto: caminhão de peso em carga 
máxima superior a 3,9 ton; 8704.31.30 - Veículos automóveis para transporte de mercadorias, de 
peso em carga máxima não superior a 5 ton, frigoríficos ou isotérmicos c/motor explosão, exceto: 
caminhão de peso em carga máxima superior a 3,9 ton.; 8704.31.90 - Outros veículos automóveis 
para transporte de mercadorias, de peso em carga máxima não superior a 5 ton, com motor a 
explosão, exceto: carro-forte para transporte de valores e caminhão de peso em carga máxima 
superior a 3,9 ton.; 8711 - veículos novos motorizados.  

 

 

c) 20% (dezenove por cento) nas operações com: 
 

 

1) álcool etílico hidratado combustível (AEHC); 
 

 

2) cosméticos; 
 

 

3) isotônicos, energéticos e refrigerantes; 
 

 

4) cervejas e chopes não alcoólicos; 
 

 

d) 27% (vinte e sete por cento) nas operações com: 
 

 

1) bebidas alcoólicas; 
 

 



 

2) ultraleve, asa-delta, balões, dirigíves e suas partes e peças: 
 

 

3) embarcações de esporte e recreio, esquis aquáticos e jetesquis; 
 

 

4) óleo diesel e álcool etílico anidro combustível (AEAC); 
 

 

5) jóias (exceto os artigos de bijuteria): 
 

 

6) perfumes (extratos) e águas-de-colônia, inclusive colônia e deocolônia, exceto lavanda, seiva-de-
alfazema, loções após-barba e desodorantes corporais simples ou antiperspirantes;  

 

 

7) energia elétrica; 
 

 

8) pólvoras propulsivas, estopins ou rastilhos, cordéis detonantes, escorvas (cápsulas fulminantes), 
espoletas, bombas, petardos, busca-pés, estalos de salão e outros fogos semelhantes, foguetes, 
cartuchos, exceto: dinamite e explosivos para emprego na extração ou construção, foguetes de 
sinalização, foguetes e cartuchos contra granizo e semelhantes, fogos de artifício e fósforos;  

 

 

e) 28% (vinte e oito por cento): 
 

 

1) nas operações com gasolina; 
 

 

2) nas prestações de serviços de telefonia, telex, fax e outros serviços de telecomunicações; 
 

 

f) 30% (trinta por cento) nas operações com cigarros, cigarrilhas, charutos e fumos industrializados; 
 

 

g) 40% (quarenta por cento) nas operações com armas e munições, exceto as destinadas às Polícias 
Civil e Militar e às Forças Armadas;  

 

 

h) 18% (dezoito por cento) nas demais operações e prestações. 
 

Já está inserido o adicional de 2% (dois por cento) nas alíquotas previstas nas letras "c", "e item 2", 
"f", e "g", nos termos do art. 16-A da Lei 7.014/1996, cuja arrecadação é destinada ao Fundo 
Estadual de Combate e Erradicação da Pobreza.  

 

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA 
 

Portaria CAT nº 33, de 08.03.2016 - DOE SP de 09.03.2016 
 

Altera a Portaria CAT nº 24/2016, de 17.02.2016, que prorroga o prazo para a entrega da  
Declaração de Substituição Tributária, Diferencial de Alíquota e Antecipação – DeSTDA 



 

referente ao mês de janeiro de 2016. 

 
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto no Ajuste SINIEF 3/2016, de 
18.02.2016, e no artigo 257-A do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30.11.2000, expede a seguinte portaria: 

 
Art. 1º Passa a vigorar, com a redação que se segue, o artigo 1ºda Portaria CAT 24/2016, de 17.02.2016: 
 
"Art. 1º A Declaração de Substituição Tributária, Diferencial de Alíquota e Antecipação - DeSTDA 
referente aos meses de janeiro e fevereiro de 2016 poderão ser entregues até o dia 20.04.2016." (NR). 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Portaria CAT nº 34, de 08.03.2016 - DOE SP de 09.03.2016 
 

Altera a Portaria CAT nº 102/2013, de 10.10.2013, que dispõe sobre a emissão do 
Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais - MDF-e, do Documento Auxiliar do 
 Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais - DAMDFE e dá outras providências. 

 
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto no Ajuste SINIEF 9/2015, de 2 
de outubro de 2015, e no artigo 212-O, V e §§ 2º e 10, do Regulamento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 45.490, de 30.11.2000, expede a 
seguinte portaria: 

 
Art. 1º Passam a vigorar, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados da Portaria 
CAT nº 102/2013, de 10.10.2013: 
 
I - do artigo 2º: 
 
a) o inciso I: 
 
"I - emitente de Conhecimento de Transporte Eletrônico - CT-e, modelo 57, no transporte: 
 
a) interestadual e intermunicipal de carga fracionada, assim entendida a que corresponda a mais de 
um CT-e; 
 
b) interestadual de carga lotação, assim entendida a que corresponda a um único CT-e." (NR); 
 
b) as alíneas "a" e "b" do inciso II: 
 
"a) no transporte interestadual de quaisquer bens ou mercadorias; 
 
b) no transporte intermunicipal de combustíveis líquidos ou gasosos acobertados por mais de uma NF-
e ou por uma única NF-e na qual não conste a identificação do veículo transportador." (NR); 



 

 
II - o § 1º do artigo 3º, mantidos os seus itens: 
 
"§ 1º Na hipótese de contribuintes emitentes de CT-e, no transporte de carga fracionada, a partir de:" 
(NR). 
 
Art. 2º Ficam acrescentados, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados à Portaria 
CAT nº 102/2013, de 10.10.2013: 
 
I - o item 4 ao § 2º do artigo 3º: 
 
"4 - no transporte interestadual de quaisquer bens ou mercadorias acobertadas por uma única NF-e, 
nas situações não abrangidas pelo item 3, a partir de 4 de abril de 2016." (NR); 
 
II - o § 3º ao artigo 3º: 
 
"§ 3º Na hipótese de contribuintes emitentes de CT-e, no transporte interestadual de carga lotação, a 
partir de 4 de abril de 2016." (NR). 
 
Art. 3º Fica revogada a alínea "c" do inciso II do artigo 2ºda Portaria CAT nº 102/2013, de 10.10.2013. 
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

3.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS 
3.01 IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS 
Parecer Normativo SF nº 01, de 09.03.2016 - DOM São Paulo de 10.03.2016 
 

Incidência do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS - em relação aos serviços de 
 divulgação, disponibilização e inserção de propaganda e publicidade. Enquadramento no 
 item 17.06 da lista de serviços. 

 
O Secretário Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico, no uso de suas atribuições legais, 

Resolve: 

 
Art. 1º Os serviços de divulgação, disponibilização e inserção de propaganda e publicidade enquadram-
se no item 17.06 da lista de serviços prevista no art. 1º da Lei Municipal nº 13.701, de 24 de dezembro 
de 2003 e alterações posteriores, sujeitando-se à incidência do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza - ISS. 
 
§ 1º O previsto no caput do presente artigo aplica-se à divulgação, disponibilização e inserção de 
propaganda e publicidade em rádio e televisão, mesmo no caso de recepção livre e gratuita, assim 
como em sítios virtuais, páginas ou endereços eletrônicos na internet, em quadros próprios para 
afixação de cartaz mural, conhecidos como outdoor e em estruturas próprias iluminadas para 
veiculação de mensagens, conhecidas como backlight e frontlight. 
 
§ 2º O previsto no caput do presente artigo não se aplica à divulgação, disponibilização e inserção de 



 

propaganda e publicidade inserida no corpo editorial de livros, jornais e periódicos, em função da 
imunidade prevista no art. 150, VI, "d" da Constituição Federal, ressalvadas as publicações com 
exclusiva finalidade de divulgação de propaganda e publicidade. 
 
Art. 2º Este Parecer Normativo, de caráter interpretativo, revoga as disposições em contrário, 
especialmente as Soluções de Consulta emitidas antes da data de publicação deste ato, 
independentemente de comunicação aos consulentes. 

3.02 OUTROS ASSUNTOS MUNICIPAIS 
Instrução Normativa SF/SUREM nº 1, de 08.03.2016 - DOM São Paulo de 09.03.2016 

 

 Altera a Instrução Normativa SF/SUREM nº 14, de 11 de novembro de 2015. (DEC) 

 
O Secretário Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por lei, 
Resolve: 
 
Art. 1º O prazo constante no § 1º, do artigo 1º, da Instrução Normativa SF/SUREM nº 14, de 11 de 
novembro de 2015, passa a ser de 60 (sessenta) dias. 
 
Art. 2º Esta instrução normativa entrará em vigor na data de sua publicação 
 

Lei nº 16.150, de 11.03.2016 - DOE SP de 12.03.2016 (Projeto de Lei nº 1.034/2015, do 

Deputado Caio França - PSB) 
 

Proíbe a comercialização de antirrespingo de solda sem silicone, benzina, éter, tíner e clorofórmio para menores de 18 (dezoito) 
anos no Estado de São Paulo e dá providências correlatas. 

 
O Governador do Estado de São Paulo: 
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei: 
 
Art. 1º Fica proibida a comercialização de antirrespingo de solda sem silicone, benzina, éter, tíner e 
clorofórmio para menores de 18 (dezoito) anos no Estado de São Paulo. 
 
§ 1º Os produtos mencionados no "caput" deste artigo somente poderão ser vendidos se comprovada 
a maioridade do comprador. 
 
§ 2º Vetado: 
 
1. vetado; 
 
2. vetado; 
 
3. vetado; 
 
4. vetado; 
 
5. vetado. 



 

 
Art. 2º Vetado. 
 
Art. 3º Vetado. 
 
Art. 4º Vetado. 
 
Parágrafo único. vetado. 
 
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio dos Bandeirantes, 11 de março de 2016. 
 
GERALDO ALCKMIN 
 
Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos 
 
Secretário da Fazenda 
 
Aloísio de Toledo César 
 
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania 
 
David Everson Uip 
 
Secretário da Saúde 
 
Edson Aparecido dos Santos 
 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
 
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 11 de março de 2016. 
 

 

Lei nº 16.398, de 09.03.2016 - DOM São Paulo de 10.03.2016 
 

Altera a Lei nº 13.478, de 30 de dezembro de 2002, relativamente a faixas de EGRS e valores  
correspondentes de TRSS. 

 
Fernando Haddad, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 

Faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 17 de fevereiro de 2016, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei: 

 
Art. 1º O art. 99 da Lei nº 13.478, de 30 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
"Art. 99. Cada estabelecimento gerador de resíduos sólidos de serviços de saúde - EGRS receberá uma 



 

classificação específica, conforme o porte do estabelecimento gerador e a quantidade de geração 
potencial de resíduos sólidos, de acordo com as seguintes faixas e valores: 
 

Pequenos Geradores de 
Resíduos Sólidos de Serviços 

de Saúde 
Faixa 

Valor 
por mês 

EGRS especial - I 
Estabelecimentos com quantidade de geração 
potencial de até 5 quilogramas de resíduos por dia. 

R$ 48,06 

EGRS especial - II 
Estabelecimentos com quantidade de geração 
potencial de 5 até 10 quilogramas por resíduos por 
dia. 

R$ 64,07 

EGRS especial - III 
Estabelecimentos com quantidade de geração 
potencial de 10 até 20 quilogramas de resíduos por 
dia. 

R$ 96,11 

 

Grandes Geradores de 
Resíduos Sólidos de 
Serviços de Saúde 

Faixa 
Valor por 

mês 

EGRS 1 
Estabelecimento com quantidade de geração 
potencial de mais de 20 e até 50 quilogramas de 
resíduos por dia. 

R$ 
3.059,97 

EGRS 2 
Estabelecimentos com quantidade de geração 
potencial de mais de 50 e até 160 quilogramas de 
resíduos por dia. 

R$ 
9.791,87 

EGRS 3 
Estabelecimentos com quantidade de geração 
potencial de mais de 160 e até 300 quilogramas de 
resíduos por dia. 

R$ 
18.359,75 

EGRS 4 
Estabelecimentos com quantidade de geração 
potencial de mais de 300 e até 650 quilogramas de 
resíduos por dia. 

R$ 
39.779,50 

EGRS 5 
Estabelecimentos com quantidade de geração 
potencial de 650 até 800 quilogramas de resíduos 
por dia. 

R$ 
48.959,37 

EGRS 6 
Estabelecimentos com quantidade de geração 
potencial acima de 800 quilogramas de resíduos por 
dia. 

R$ 
73.439,06 

 
 
Parágrafo único. Os valores correspondentes a cada faixa de EGRS previstos no "caput" deste artigo 
serão atualizados a partir de 1º de janeiro de 2017, na forma do disposto no art. 2ºe seu parágrafo 
único da Lei nº 13.105, de 29 de dezembro de 2000." (NR) 
 
Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 9 de março de 2016, 463º da fundação de São Paulo. 



 

 
FERNANDO HADDAD, PREFEITO 
 
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo Municipal 
 
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 9 de março de 2016. 
 

4.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
4.01 CEDFC--ARTIGOS / COMENTÁRIOS 
Beneficiários do INSS com doenças graves têm direito à isenção 

 
As pessoas que são aposentadas ou pensionistas e que tenham doenças graves podem ter direito a 
isenção de Imposto de Renda (IR). A isenção é válida somente para o benefício previdenciário, ou seja, se 
a pessoa recebe outro rendimento de qualquer outra fonte de renda, como aluguéis ou remunerações, 
não terá a isenção sobre essa fonte. 
A isenção do Imposto de Renda também é devida à pessoa que recebe auxílio-doença, auxílio-acidente 
ou aposentadoria por invalidez decorrente de acidente de trabalho. Nesses casos, a isenção do Imposto 
de Renda é automática, independentemente de os beneficiários terem ou não doenças graves. 
Para ser isento do Imposto de Renda, o aposentado e o pensionista com doença grave devem comprovar 
a doença por meio de laudo médico emitido por serviço médico de um órgão público. No caso de doenças 
que podem ser controladas, o laudo deverá ter o prazo de validade informado. O interessado não precisa 
passar pela perícia médica do INSS, mas tem que apresentar a documentação na unidade do INSS 
responsável por seu benefício, juntamente com um requerimento específico para esse fim. A 
documentação será analisada por um médico do INSS e, se for reconhecido o direito à isenção, o próprio 
órgão deixará de efetuar o desconto do Imposto de Renda. Caso o segurado tenha seu pedido negado, 
ele poderá recorrer na Junta de Recursos da Previdência Social. O resultado da análise é informado ao 
segurado por meio de correspondência. 
O aposentado ou pensionista terá direito à isenção mesmo que tenha contraído a doença depois da 
concessão da aposentadoria ou pensão. No caso em que a isenção for reconhecida para um período 
anterior ao seu requerimento, a pessoa pode solicitar à Receita Federal a restituição dos valores já pagos. 
No site receita.fazenda.gov.br, os interessados podem obter explicações sobre esse direito. 
Doenças graves - De acordo com a Lei 7713, de 1980, as doenças que isentam do Imposto de Renda são: 
Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (aids), alienação mental, cardiopatia grave, cegueira, 
contaminação por radiação, Doença de Paget em estados avançados (osteíte deformante), doença de 
Parkinson, esclerose múltipla, espondiloartrose anquilosante, fibrose cística, hanseníase, nefropatia 
grave, hepatopatia grave, neoplasia maligna (câncer), paralisia irreversível e incapacitante e tuberculose 
ativa. 
Fonte: MTE 
 

RPF – Ganho de Capital – Esclarecimentos da Receita 
 
Através de 2 Soluções de Consulta publicadas hoje (08.03.2016), a Receita Federal  esclareceu pontos 
sobre a tributação do ganho de capital da pessoa física: 
 
ALIENAÇÃO DE IMÓVEL (Solução de Consulta Cosit 12/2016) 
 
O ganho de capital havido na alienação de imóvel deve ser apurado no mês em que foi auferido, 
independentemente de ter sido percebida qualquer parcela do preço pago pelo comprador. 



 

 
Referido ganho, se proveniente da alienação de bem comum deve ser apurado como um todo. 
 
Ocorrida a dissolução de união estável, o pagamento do imposto devido deve ser feito na razão de 50% 
(cinquenta por cento) para cada um dos ex-conviventes. 
 
O prazo para aplicação do produto da venda na aquisição de imóveis residenciais localizados no País, de 
forma a conferir o direito de isenção de que trata o art. 39 da Lei nº 11.196, de 2005, começa a ser contado 
da celebração do contrato de alienação. 
 
CUSTO DE AQUISIÇÃO DA PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA (Solução de Consulta Cosit 10/2016) 
 
Somente o aumento de capital, mediante a incorporação de lucros ou de reservas constituídas com lucros, 
possibilita o incremento no custo de aquisição da participação societária, em valor equivalente à parcela 
capitalizada dos lucros ou das reservas constituídas com esses lucros que corresponder à participação do 
sócio ou acionista na investida. 
Fonte: RFB 
 

NÃO É CONSIDERADO FRAUDE À EXECUÇÃO EM VENDA DE IMÓVEL ANTES DO INÍCIO 
DA AÇÃO TRABALHISTA 

 
Fonte: TRT/MG - 25/02/2016 - Adaptado pelo Guia Trabalhista  
 
Na 2ª Vara do Trabalho de Uberaba, o juiz Henrique Alves Vilela acolheu os embargos de terceiro opostos 
pela proprietária de um imóvel residencial que havia sido penhorado em uma ação trabalhista.  
 
Ele constatou que o imóvel foi vendido à embargante por dois dos executados (réus) no processo, mas 
antes do início da ação que gerou a dívida trabalhista. 
 
Assim, o julgador entendeu que a embargante adquiriu o imóvel de boa-fé e descartou a existência de 
fraude à execução, determinando a desconstituição da penhora efetuada sobre o bem. 
 
A fraude à execução consiste na alienação de bens quando já estiver em curso ação capaz de reduzir o 
devedor à insolvência, ou seja, quando ele não mais consegue saldar suas dívidas ou cumprir suas 
obrigações. É que a venda de bem imóvel no curso da ação leva à diminuição do patrimônio do devedor, 
de forma a tipificar a fraude à execução. 
 
Mas, no caso, ficou comprovado que o bem foi negociado pelos executados antes do início da 
reclamatória trabalhista movida contra eles. Isso pôde ser verificado pelo juiz pela data da escritura 
pública de compra e venda do imóvel, anterior ao ajuizamento da ação, levando-o a concluir que a 
embargante o adquiriu de boa-fé. 
 
Para o julgador, o fato de a embargante não ter registrado a escritura de compra e venda - o que acabou 
levando à penhora do bem por se presumir que ainda pertencia aos executados - não afasta a existência 
da transação do imóvel em maio de 2009, muito anterior a 2011, ano em que teve início a reclamação 
trabalhista movida contra os executados. "Dessa forma, não se pode dizer que os antigos proprietários 
alienaram o imóvel para a Embargante quando contra eles existia processo capaz de reduzi-los à 
insolvência, razão de não se aplicar o disposto no artigo 593, inciso II, do CPC, que trata da fraude à 
execução", finalizou o juiz.  



 

 
Ainda poderá haver recurso da decisão ao TRT/MG. (PJe: Processo nº 0011289-67.2015.5.03.0042). 
 

Receita faz operação em SP contra sonegação de IR na venda de imóvel 
 
A Delegacia Especial da Receita Federal de Pessoas Físicas em São Paulo (Derpf) iniciou nesta semana a 
Operação Nômade, com o objetivo de combater o uso indevido de isenção sobre o ganho de capital 
proveniente da venda de imóveis.  
 
Na primeira etapa, foram identificados 107 contribuintes na cidade de São Paulo que se beneficiaram da 
isenção de forma irregular. 
 
No total, com a ação, são previstos lançamentos de créditos tributários da ordem de R$ 23 milhões no 
município. Segundo a Receita, em um dos casos sob análise, a delegacia detectou a ausência de 
recolhimento do ganho de capital e a utilização da isenção por quatro vezes no período de cinco anos, 
conduta vedada pela legislação. 
 
Por lei, é prevista a isenção para venda, por valor igual ou inferior a R$ 440 mil, do único bem imóvel que 
o titular possua, desde que não tenha efetuado, nos últimos cinco anos, outra venda de imóvel. 
 
“A utilização indevida da isenção é considerada prática de infração tributária e enseja a cobrança do 
tributo devido, corrigido, e multa”, informa o Fisco. Em todo Estado de São Paulo, foram constatados 
outros 56 contribuintes com operações e utilização ilegal da isenção. Esses casos serão apurados e 
poderão gerar R$ 11 milhões em autuação. 
 
Segundo a Receita, após o fim da primeira fase de autuações, serão fiscalizados contribuintes que não 
respeitaram outras condições do benefício fiscal, como utilização para imóveis não residenciais. 
 
Estadão - 8 de março de 2016  
 

Simples Nacional: Exclusão no PGDAS-PIS e COFINS das Receitas Monofásicas 
 
A empresa optante pelo Simples Nacional que auferir receitas, a partir de 1º de janeiro de 2009, em 
decorrência da revenda de mercadorias, sujeitas à tributação concentrada em uma única etapa 
(monofásica) do PIS e da COFINS (como, por exemplo, perfumes, cosméticos e produtos de toucador e de 
higiene pessoal elencados expressamente no art. 1º da Lei 10.147/2000), deve segregar tais receitas, as 
quais passam a ser tributadas de forma diferenciada, com a redução do valor a ser recolhido, na forma do 
Simples Nacional. 
 
A referida redução de valor é efetivada, automática e exclusivamente, mediante a correta utilização do 
aplicativoPGDAS-D, o qual é alimentado, para esse efeito, com a informação das diferentes receitas de 
forma destacada. 
 
Assim, cabe ao sujeito passivo optante pelo Simples Nacional informar no programa, destacadamente, 
cada tipo de receita auferida, para que o programa eletrônico, desenvolvido com base no conhecimento 
sobre as implicações das determinações legais, aplique o correto somatório das alíquotas individuais 
correspondentes aos tributos que efetivamente devem incidir, inclusive de forma reduzida, conforme a 
natureza da receita. 
 



 

Bases: §§ 4º, I, 4º-A, I, e 12 a 14 do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 2006, arts. 1º e 2º da Lei nº 
10.147, de 2000; Resolução CGSN nº 94, de 2011 e Solução de Consulta Disit/SRRF 1.006/2016. 
 

Meio eletrônico dará agilidade à autenticação de livros contábeis 
 
By Priscila Garcia  
Os contadores e empresários brasileiros tiveram uma boa notícia na semana passada com a assinatura de 
um decreto que dispensa as juntas comerciais da obrigação de realizar a autenticação de livros contábeis 
para aqueles documentos enviados por meio eletrônico via Sistema Público de Escrituração Digital (Sped) 
à Receita Federal. A medida consta no Decreto nº 8.683 da Presidência da República, publicada no Diário 
Oficial da União do dia 25 de fevereiro, e irá conferir maior agilidade a um processo razoavelmente 
simples, mas que, atualmente, é bastante vagaroso. 
 
O período entre a chegada dos livros à Receita Federal por meio da transmissão da Escrituração Contábil 
Digital (ECD) até sua análise (também em ambiente digital) pelaJunta Comercial do Estado do Rio Grande 
do Sul (Jucergs), por exemplo, pode demorar até três meses. Atualmente, o órgão acumula cerca de 140 
mil livros contábeis em ambiente digital aguardando análise. Já os livros “físicos”, por mais paradoxal que 
seja, estão em dia. Em São Paulo, na maior Junta Comercial do Brasil, o número de processos à espera de 
análise chega a 1 milhão. 
 
As dificuldades variam de um estado para outro. No Rio Grande do Sul, a Jucergs atribui a lentidão no 
processo à falta de um sistema rápido e confiável que conecte os dois órgãos, uma vez que o Sistema de 
Autenticação da Escrituração Digital (Saed) gaúcho sequer saiu das fases de testes e nunca foi entregue. 
A consequência é que Jucergs consegue liberar apenas cinco livros por dia. 
 
Além da maior rapidez no processo, a expectativa é que o fim da autenticação de livros contábeis físicos 
renda uma economia de R$ 480 milhões por ano, valor estimado pelo Programa Bem Mais Simples Brasil. 
“Só com as taxas, teremos R$ 333 milhões de economia. Se contarmos os gastos com a impressão, serão 
mais R$ 100 milhões”, destaca o presidente do Conselho Deliberativo do programa, Guilherme Afif 
Domingos, que também preside o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (Sebrae). 
 
A redução da burocracia existente no processamento da ECD é um pedido do Programa Bem Mais Simples 
desde o ano passado. Ela representa mais uma ação do governo federal na tentativa de simplificação do 
ambiente de negócios do País. “Os projetos visam a tirar o Brasil de métodos medievais e trazê-lo para a 
era digital. É eliminar burocracia que não faz nenhum sentido no mundo digital”, define Afif. 
 
O ministro do Planejamento, Valdir Simão, ressalta que o programa tem como objetivo identificar e 
eliminar a burocracia, que impacta nas transações comerciais do País. “Essa agenda dialoga com a 
retomada de crescimento e geração de emprego”, argumenta Simão, ao destacar que a meta é fazer com 
que a redução da burocracia se reflita em um melhor posicionamento do Brasil do ponto de vista de 
competitividade. 
 
Criado há pouco mais de um ano pelo governo federal, o programa Bem Mais Simples Brasil tem como 
meta melhorar a eficiência da gestão pública e a vida do cidadão. O primeiro passo foi dado no ano 
passado, com o lançamento do Portal Empresa Simples e o Sistema Nacional de Baixa Integrada de 
Empresas, que possibilitou a baixa automática de empresas. A Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
tirou a obrigatoriedade de apresentação das certidões negativas de débitos tributários, previdenciários e 
trabalhistas nas juntas comerciais. Com isso, as empresas passaram a pedir a baixa de seus registros e 
inscrições imediatamente após o encerramento de suas operações. 



 

 
Jucergs teme perdas na arrecadação 
 
Kopschina estima redução de R$ 3 milhões ao ano na receita. Se entre contadores e empresários os 
benefícios da mudança podem ser considerados uma unanimidade, para o presidente da Junta Comercial 
do Rio Grande do Sul (Jucergs), Paulo Roberto Kopschina, ela traz certa preocupação. A desburocratização, 
nesse caso, irá acarretar em perda de receita para o órgão e forçará uma adaptação das despesas em 
geral. 
 
“Estamos estimando perda de receita em torno de R$ 3 milhões anuais. Por outro lado, se vamos ter 
menor arrecadação, podemos ter também uma diminuição de custos”, diz o dirigente. Uma instrução 
normativa deve ser publicada nos próximos dias regulamentando a autenticação dos livros contábeis no 
primeiro ano da empresa, que até então era responsabilidade das Juntas Comerciais. 
 
Kopschina concorda que está na hora da desburocratização, de facilitar a vida do empresário e daqueles 
que desejam empreender. “Evidentemente, nós vamos nos adaptar. Estamos fazendo cálculos e sabemos 
que é uma iniciativa para melhorar”, complementa. 
 
Receita Federal centralizará processos do Sped Contábil 
 
Para Afif, medida estimula empresas a ingressarem no sistema digital. A medida que resultou no Decreto 
nº 8.683 foi anunciada após reunião da presidente Dilma Rousseff com representantes do Programa Bem 
Mais Simples. Os livros já vinham sendo encaminhados à Receita Federal por meio do envio da 
Escrituração Contábil Digital (ECD), parte integrante do Sistema Público de Escrituração Digital (Sped). 
 
Com a mudança, ficará a cargo do Fisco realizar a autenticação dos documentos entregues em formato 
digital. Às Juntas Comerciais de cada estado caberá a publicação das decisões no Diário Oficial do Estado 
(DOE) e registro de abertura e fechamento das empresas. Desde 2009, as empresas tributadas pelo lucro 
real estão obrigadas a transmitir, via Sped Contábil, seus livros diários, razão, balancetes diários, balanços 
e fichas de lançamento comprobatórias das notas transcritas. 
 
“Esse decreto acaba com a obrigatoriedade do livro contábil para quem está no Sistema Público de 
Escrituração Digital (Sped) . Para quem não está, esse é um bom motivo para passar a integrar o sistema 
digital”, defende o presidente do Conselho Deliberativo do Programa Bem Mais Simples Brasil, Guilherme 
Afif Domingos. 
 
As sociedades simples e as microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional 
estão dispensadas desta obrigação. Contudo, a questão da obrigatoriedade de publicações de micro e 
pequenas empresas em jornais de circulação nacional ainda é uma questão em aberto, lembra Afif, ao 
informar que o tema será debatido nas próximas reuniões do Conselho Deliberativo. 
 
Além de acatar o pedido do Brasil Mais Simples, a presidente Dilma Rousseff afirmou, em reunião com 
representantes do programa, que encaminhará ao Congresso Nacional projetos de lei em regime de 
urgência que desburocratizam a legislação de armazéns gerais e da profissão dos tradutores 
juramentados e leiloeiros. 
 
Os tradutores passariam a conseguir autorização para trabalhar sem concurso, e poderiam atuar em mais 
de um estado. Já leiloeiros teriam autorização para exercer a atividade nos fins de semana. Os armazéns 
gerais, por sua vez, passariam a registrar movimentos de entrada e saída uma vez ao ano, em vez do 
registro trimestral. 



 

 
A resolução do Mercosul para simplificação de procedimentos aduaneiros, por sua vez, cria um sistema 
simplificado de aduana entre os países. “Essa iniciativa facilitará muito a entrada de micro e pequenas 
empresas no comércio internacional”, ressalta Afif. Para o dirigente, essas iniciativas visam a tirar o Brasil 
de “métodos medievais e trazê-lo para a era digital”, o que só será possível ao eliminar a burocracia. 
 
Decreto Nº 8.683, de 25 de fevereiro de 2016 
 
Altera o Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996, que regulamenta a Lei nº 8.934, de 18 de novembro 
de 1994, e dá outras providências. A presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 39-A e 39-B da Lei nº 8.934, de 
18 de novembro de 1994, e no art. 1.181 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, decreta: Art. 1º O 
Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996, passa a vigorar com as seguintes alterações: “Art. 78-A. 
 
A autenticação de livros contábeis das empresas poderá ser feita por meio do Sistema Público de 
Escrituração Digital – Sped de que trata o Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, mediante a 
apresentação de escrituração contábil digital. § 1º A autenticação dos livros contábeis digitais será 
comprovada pelo recibo de entrega emitido pelo Sped. § 2º A autenticação prevista neste artigo dispensa 
a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos termos do art. 39-
A da referida Lei.” 
 
(NR) Art. 2º Para fins do disposto no art. 78-A do Decreto nº 1.800, de 1996, são considerados 
autenticados os livros contábeis transmitidos pelas empresas ao Sistema Público de Escrituração Digital – 
Sped, de que trata o Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, até a data de publicação deste Decreto, 
ainda que não analisados pela Junta Comercial, mediante a apresentação da escrituração contábil digital. 
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos livros contábeis digitais das empresas transmitidos 
ao Sped quando tiver havido indeferimento ou solicitação de providências pelas Juntas Comerciais até a 
data de publicação deste Decreto. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Brasília, 25 de fevereiro de 2016; 195º da 
Independência e 128º da República. Dilma Rousseff, Dyogo Henrique de Oliveira, Ricardo Berzoini. Este 
texto não substitui o original publicado no Diário Oficial da União – Seção 1 de 26/02/2016. Publicação: 
Diário Oficial da União – Seção 1 – 26/2/2016, Página 3 (Publicação Original) 
Fonte: Jornal do Comércio-Colaboração Profº  Lourivaldo 
 

Imposto de Renda: faça diferente e aproveite essa oportunidade! 
 
Época de declaração de Imposto de Renda (IR) é sinônimo de muita demanda e de estresse no seu 
escritório de contabilidade, não é mesmo? É certo que o volume de trabalho aumenta muito, 
principalmente nos últimos dias, que é quando muitos clientes decidem procurar o contador.  
 
Há aqueles que tentaram preencher o formulário em casa, mas se confundiram com a quantidade de 
informações necessárias e podem apresentar problemas com o Leão (em 2015, 617 mil contribuintes 
caíram na malha fina da Receita Federal, de acordo com reportagem publicada no portal UOL). Também 
há clientes na pessoa jurídica que vão precisar de um profissional de contabilidade para realizar o cálculo 
do imposto de renda. 
 
Para o Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) em 2016 (ano-calendário 2015) existem novidades que vão 
exigir atenção dos contribuintes.  



 

 
Agora, é obrigatório incluir o CPF dos dependentes com mais de 14 anos (antes a idade era de 16 anos) e 
também dos profissionais liberais (como médicos, dentistas e advogados) que prestaram serviços com 
despesa declarada. Tanto o profissional quanto seu cliente devem incluir os respectivos CPFs em suas 
declarações.  
 
Além disso, a tecnologia foi aprimorada: será possível gravar e enviar as informações usando um único 
botão (e não mais um para salvar e outro para enviar). Já para a Declaração Simplificada de Pessoa Jurídica 
(DSPJ) é importante destacar que as empresas inativas durante o ano-calendário 2015 também deverão 
apresentar sua declaração entre os dias 2 de janeiro e 31 de março de 2016, mas isso não inclui as 
empresas do Simples Nacional. 
 
Então, se por um lado existe uma correria gigante para atender com qualidade todas as demandas que 
chegam juntas “aos 45 do segundo tempo”, de outro não se pode negar que é um excelente momento 
para ampliar a receita do escritório contábil. 
 
Pensando em apoiar os contadores neste momento tão favorável quanto intenso, a ContaAzul para 
Contadores recomenda três ações práticas que os escritórios podem adotar para aproveitar a grande 
demanda que se aproxima, impactando o mínimo possível a rotina da equipe. Que tal fazer diferente 
desta vez e ser ainda mais produtivo e lucrativo? Confira: 
 
1. Estabeleça um prazo para o recebimento dos documentos do IR 
A entrega do IRPF vai de 1° de março até 29 de abril de 2016 e o escritório precisa se organizar para 
atender todos os clientes até essa data.  
 
Por isso, é importante que você estabeleça um prazo limite para o recebimento de todos os documentos 
e comunique formalmente a data por e-mail, acionando a função “aviso de leitura” (para garantir que o 
e-mail foi recebido e aberto pelo cliente). Além disso, reforce a mensagem em todos os meios de 
comunicação da empresa, incluindo um aviso em destaque no site do escritório, um post no blog (caso 
tenha) e adicionando um texto no perfil do Skype, por exemplo. 
 
Também é importante mencionar em sua comunicação por e-mail que os documentos enviados fora do 
prazo resultarão em taxa extra, como forma de estimular o cumprimento da data estabelecida pelo 
contador. E não deixe de citar as penalidades para os clientes que perderem o prazo oficial da Receita 
Federal: 
 
A entrega da declaração fora do prazo ou a não apresentação do documento submete o contribuinte 
(pessoa física) à multa de 1% ao mês-calendário ou fração de atraso, calculada sobre o total do imposto 
devido, ainda que pago integralmente. O valor mínimo da multa é de R$ 165,74 e o valor máximo será de 
20% do IR devido. 
 
Fonte: Jornal O Estado de S. Paulo 
 
2. Crie uma comunicação proativa e educativa 
Além de solicitar os documentos com antecedência, o contador pode oferecer uma sequência de 
materiais que orientem os clientes sobre a possibilidade de fazer um rascunho da declaração 
antecipadamente e informem as principais mudanças em relação ao IR do ano anterior, os documentos 
que devem ser considerados, a importância de enviá-los dentro do prazo para o contador e as penalidades 
que a Receita impõe em relação à perda do prazo oficial. Isso pode ser feito por meio de vídeos, posts no 
blog (caso tenha) ou mesmo reuniões e eventos. 



 

 
Se você e seus clientes não têm tempo ou condições de se deslocarem, as reuniões virtuais são excelentes 
alternativas para esse encontro de “aquecimento” pré-IR. Existem soluções gratuitas para criar uma 
reunião virtual, como Google Hangouts e  GoToMeeting (versão de teste gratuita por 30 dias) e também 
opções pagas, como TreinaTom e Webex. 
 
Depois que o prazo de entrega da declaração chegar ao fim, não deixe o assunto esfriar: a partir do dia 2 
de maio de 2016 já estará disponível a versão para rascunho da declaração de 2017 (pessoa física) no site 
da Receita Federal. Estimule o hábito de preencher o rascunho entre seus clientes já pensando no próximo 
ano. 
 
Observação: desde o dia 25 de fevereiro de 2016, o formato de rascunho da declaração só permite a 
importação dos dados. O preenchimento de novas informações só será possível a partir da liberação do 
rascunho 2017, em 2 de maio de 2016. 
 
3. Monte um plano de trabalho diferenciado 
Planejamento e organização fazem toda a diferença em momentos de alto volume de demanda como é o 
caso do Imposto de Renda. Utilizando técnicas de gestão do tempo e ferramentas para o controle das 
tarefas, é possível organizar a rotina da sua equipe de modo a antecipar tudo o que for possível em relação 
às atividades rotineiras de fechamento contábil e encerramento do exercício das MPEs. Assim, todo o 
tempo que ficar livre deve ser direcionado ao IR nos meses de março e abril. 
 
Dependendo do volume de declarações que seu escritório de contabilidade processa, uma boa opção é 
montar um time à parte, focado no IR, mesmo que seja necessário contratar profissionais temporários 
para essa função. Nesse caso, você pode pensar no seu escritório como uma linha de produção: uma 
pessoa para receber e organizar os documentos e checar se não faltou nada, outra pessoa para digitar no 
sistema e outra para finalizar e transmitir a declaração. Com essa organização as atribuições ficam bem 
divididas e o time fica muito mais produtivo. Outra vantagem de montar essa equipe especial é que você 
consegue ampliar a capacidade de atendimento das declarações (gerando mais receita) sem prejudicar 
demais o trabalho do dia a dia e sobrecarregar a equipe com horas extras e estresse. 
 
Muitos clientes que fizeram a declaração de Imposto de Renda com seu escritório contábil no ano passado 
devem procurar esse serviço novamente. Uma boa prática que você certamente adota é resgatar as 
declarações feitas no passado e deixar as novas declarações pré-prontas no sistema, apenas importando 
os dados antigos e atualizando com os dados deste ano. Com isso, sua equipe vai ganhar tempo para 
atender novos clientes e gerar mais receita. 
 
Aproveitando essas dicas, sua empresa contábil terá a oportunidade de aproveitar a grande demanda que 
a declaração de Imposto de Renda traz, minimizando o impacto na rotina do escritório e aumentando o 
faturamento.  
 
De forma planejada, esse período pode ser extremamente positivo para a saúde financeira do seu 
negócio! Organize-se e faça diferente neste ano! 
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Consumidor é estimulados a abrir pequenas empresas para ter acesso a plano de 
saúde 

 
Esses clientes, porém, nem sempre estão cientes de suas obrigações como empresa e correm o risco de 
ter problemas com o Fisco  
 
A redução da oferta de planos de saúde individuais tem levado consumidores a abrirem pequenas 
empresas, já que as operadoras tem concentrado suas vendas em planos empresariais. Esses clientes, 
porém, nem sempre estão cientes de suas obrigações como empresa e correm o risco de ter problemas 
com o Fisco. O alerta é de Rosana Chiavassa, advogada especializada em Direito na área da Saúde: 
 
De acordo com ela, muitos têm recorrido a essa prática devido à redução da oferta de planos individuais, 
mas sem serem alertados quanto aos riscos gerados pela inadimplência com o Fisco. E a Agência Nacional 
de Saúde Suplementar (ANS) faz vista grossa para o problema, que é grave e exige ação firme. 
 
"Muitos sequer sabem que o próprio vendedor - não corretor - entra no site do Governo e abre uma 
empresa em nome daquele consumidor", alerta. 
 
Segundo ela, muitos destes contratos não são renovados após um ano de vigência e a empresa permanece 
aberta. "Quais serão as consequências fiscais para o consumidor que deixa de pagar o seu plano ou seguro 
saúde e não fecha a empresa que ele abriu apenas para 'fugir do SUS' e ter acesso a um serviço médico 
privado?", pergunta a advogada. "Infelizmente, a ANS está fazendo vista grossa ao grande inimigo do 
setor consumidor, que são os contratos de micro e pequena empresa (PNE)", lamenta Chiavassa. 
 
A preocupação da advogada com os consumidores procede, pois as consequências de se manter a 
empresa 'aberta' sem o pagamento dos tributos são gravíssimas. De acordo com o contador Irai Alves de 
Souza, da Kondonga Contábil, a falta de pagamento dos tributos à Receita Federal, além da tradicional e 
inevitável multas e juros, pode causar até o bloqueio de bens do consumidor. "Na condição de 
inadimplente com a Receita, ele não pode nem abrir uma nova empresa no regime simples", avisa o 
contador. 
 
Há tempos, a advogada critica a postura "silenciosa" da ANS, que sabe do agravamento da situação, mas 
não conversa com a sociedade e nem propõe uma solução.  
 
"O governo sabe que tem nas mãos um problema de solução difícil, que ficou ainda mais complicado com 
a decisão das grandes operadoras de tirar do mercado seus produtos para pessoas físicas", afirma a 
advogada.  
 
"Mas qualquer que seja a solução, ela terá um custo político. Assim sendo, o governo e a ANS não podem 
mais adiá-la. É o consumidor que está sofrendo com esta indecisão", assegura. 
 
http://www.segs.com.br/seguros/7015-consumidor-e-estimulados-a-abrir-pequenas-empresas-para-
ter-acesso-a-plano-de-
saude.html?utm_source=akna&utm_medium=email&utm_campaign=Press+Clipping+Fenacon+-
+10+de+mar%E7o+de+2016  
 

Programa de proteção ao emprego terá pagamento antecipado a empresas 
 



 

O governo federal alterou as regras do PPE (Programa de Proteção do Emprego) para tentar agilizar o 
pagamento feito às empresas que aderiram ao plano de preservação de postos de trabalho. 
 
Uma portaria do Ministério do Trabalho e Previdência Social publicada nesta quarta-feira (9) possibilita 
às empresas o envio prévio da folha de pagamento e posterior compensação, caso haja diferenças após o 
fechamento dos valores pagos. 
 
Reportagem da Folha publicada na semana passada mostrou que algumas empresas relatam atrasos de 
até três meses no pagamento da contrapartida devida pelo governo. 
 
De acordo com o ministro Miguel Rossetto, muitas empresas não conseguem enviar a folha de pagamento 
finalizada dentro do prazo exigido pelo ministério, por isso a mudança vai agilizar a liberação de recursos. 
 
Antes, para receber o dinheiro, as empresas precisavam enviar um arquivo contendo dados dos 
trabalhadores e os respectivos valores de salário até o 12º dia útil antes da data de pagamento. 
 
Pela nova regra, a empresa faz o envio prévio da folha ainda aberta, quando não for possível entregar a 
posição fechada no prazo, e encaminha depois o documento final, até o quarto dia útil após a data de 
pagamento. 
 
"As eventuais diferenças de valores serão compensadas posteriormente, seja de repasse complementar 
ou de devolução ao ministério", afirmou Rossetto. 
 
De acordo com o ministério, a empresa deve compensar a diferença até o 15º dia contado da data do 
recebimento da notificação expedida pelo ministério. Vencido o prazo, haverá correção dos valores pelo 
Sistema Atualização de Débito do Tribunal de Contas da União. 
 
Se a empresa demorar mais de 30 dias para fazer a compensação, poderá ser excluída do PPE e terá seu 
nome registrado no Cadin (cadastro de devedores do setor público federal). 
 
As empresas que entraram no PPE podem reduzir em até 30% a jornada de trabalho e os salários dos 
empregados. Metade da redução salarial é bancada pelo governo, por meio do FAT (Fundo de Amparo ao 
Trabalho). 
 
Até o início de março, havia 83 empresas no programa, abrangendo 54.539 trabalhadores, com uma 
despesa para o FAT de R$ 152 milhões desde o início do PPE. Estavam em análise outros 26 pedidos de 
inclusão ao programa, somando mais 1.214 empregos. 
 
http://www1.folha.uol.com.br/mercado/2016/03/1748044-programa-de-protecao-ao-emprego-tera-
pagamento-antecipado-a-
empresas.shtml?utm_source=akna&utm_medium=email&utm_campaign=Press+Clipping+Fenacon+-
+10+de+mar%E7o+de+2016  
 

Empresário é condenado em R$ 500 milhões por usar nome de faxineira em empresa 
 
José Roberto Lamacchia é investigado pela Polícia Federal e responde a processos por estelionato e 
formação de quadrilha 
  



 

José Roberto Lamacchia, empresário da Crefisa, condenado a pagar R$ 500 milhões em indenização para 
faxineira cujo nome foi usado indevidamente pela empresa 
  
O dono da financeira Crefisa perdeu uma fortuna na Justiça após ser condenado por uma fraude 
multimilionária. O empresário José Roberto Lamacchia, que é investigado pela Polícia Federal e responde 
a processos por estelionato e formação de quadrilha, foi condenado pelo Superior Tribunal de Justiça a 
pagar R$ 500 milhões a uma faxineira aposentada envolvida, sem o conhecimento dela, no esquema 
criminoso.  
 
As informações são da Istoé Dinheiro. 
 
 A Crefisa é uma das únicas financeiras do país a emprestar dinheiro para servidores públicos e 
aposentados com o nome sujo. E foi com esses serviços financeiros que Lamacchia construiu um 
patrimônio bilionário. 
 
O capital social da financeira, que era de R$ 60 mil, em dezembro de 2006, foi multiplicado em 2.733%, 
para R$ 1,7 milhão, em junho de 2015. No mesmo período, o patrimônio líquido da Crefisa, de R$ 157,8 
milhões, saltou 1.522% para R$ 2,56 bilhões. 
 
 A financeira especializou-se em um tipo de empréstimo pessoal bastante lucrativo, que não segue o 
habitual modelo de crédito consignado com desconto em folha de pagamento. Os clientes aceitam o 
débito automático das parcelas em suas contas correntes bancárias. Embora a inadimplência da Crefisa 
esteja perto de 40% do total emprestado, os juros altos garantem a lucratividade do negócio. Segundo o 
BC, as taxas superam 830% ao ano. 
 
Segundo processo na Justiça, José Roberto incluiu a ex-faxineira Glória da Graça de Souza, de 67 anos, no 
quadro societário da Faculdades das Américas, outro negócio do grupo. Glória só descobriu que era sócia 
do empresário após ser intimada pela Polícia Federal. A suspeita é de que ela tivesse sido usada como 
laranja. 
 
 De acordo com a reportagem da Istoé, o empresário, desde quando passou a ser réu nos processos 
movidos por Glória, tentou retirá-la da sociedade com a intenção de preservar seu patrimônio que é 
superior a R$ 3 bilhões 
http://www.gazetaonline.com.br/_conteudo/2016/03/noticias/dinheiro/3932136-empresario-e-
condenado-em-r-500-milhoes-por-usar-nome-de-faxineira-em-
empresa.html?utm_source=akna&utm_medium=email&utm_campaign=Press+Clipping+Fenacon+-
+07+de+mar%E7o+de+2016  
 

Novo sítio do SPED está no ar 

 
Facilidade 
Adaptação a dispositivos móveis é uma das novidades 
Está no ar o novo sítio do SPED (sped.rfb.gov.br). Uma das principais novidades é a responsividade: ele se 
adapta à tela dos dispositivos móveis. Além disso, o sítio traz outras melhorias. 
 
Segundo o auditor-fiscal Clovis Belbute Peres, chefe da Divisão de Escrituração Digital, unidade que 
supervisiona o SPED, a navegação foi facilitada pelas escolhas de desenho de conteúdo. "O SPED é 
composto de 12 módulos - cinco documentos fiscais e sete escriturações. Agora, todos possuem um link 



 

diferenciado no sítio. Ademais, em cada caso, os menus que aparecem são os mesmos, facilitando a 
experiência do usuário", explica. 
 
O menu de cada módulo possui os seguintes elementos autoexplicativos: "O que é", "Downloads", 
"Legislação" e "Perguntas Frequentes". Em alguns módulos, há também um item "Serviços", que 
possibilita a utilização de aplicações específicas, como a inspeção da situação de uma escrituração na 
Junta Comercial. As notícias e novidades ganharam local especial na área "Destaques", presente não 
apenas na página inicial, mas na página de cada módulo separadamente. 
 
"Mais do que uma nova ferramenta de busca de conteúdo especifico, o sítio utiliza a nova interface para 
que se entenda o SPED como o programa amplo que ele de fato é. Ao visualizarmos e interagirmos com 
os diferentes módulos de forma simples, torna-se evidente a amplitude do SPED e sua importância não 
apenas para a RFB, mas para a sociedade", comenta Clovis. 
 
 http://idg.receita.fazenda.gov.br/noticias/ascom/2016/marco/novo-sitio-do-sped-esta-no-
ar?utm_source=akna&utm_medium=email&utm_campaign=Press+Clipping+Fenacon+-
+10+de+mar%E7o+de+2016  
 

Porque tantos contribuintes caem na malha fina? 
 
Nesta semana foi aberto o prazo de entrega das declarações do Imposto de Renda de 2016 e a Receita 
Federal estima receber 28,5 milhões de declarações 
Autor: Danilo Lollio (*) 
 
Na última semana foi aberto o prazo de entrega das declarações do Imposto de Renda de 2016 e a Receita 
Federal estima receber 28,5 milhões de declarações. Entretanto, mais do que acertar as contas com o 
Fisco, a grande preocupação do contribuinte é cair na temida malha fina, que a cada ano fica mais 
eficiente. 
 
A Malha Fiscal da Declaração de Ajuste Anual da Pessoa Física, mais conhecida como “malha fina” é o 
processo de verificação de inconsistências da declaração do imposto de renda por meio de um rígido 
cruzamento de informações com os dados disponíveis nos sistemas da Receita Federal. Funcionando 
como uma espécie de "peneira" para os processos de declarações que estão com alguma pendência, o 
fato de cair na malha fina impossibilita a restituição, e pode resultar em uma investigação mais 
aprofundada sobre o contribuinte declarador por parte da Receita Federal. 
 
Em 2014, totalizaram 937,9 mil as declarações de Imposto de Renda retidas na malha fina e, em 2015, 
foram 617.695 os contribuintes notificados a fazer a retificação. Essa redução está diretamente ligada à 
preocupação do contribuinte com o maior controle da Receita em relação aos dados, que por meio da 
tecnologia, consegue realizar o cruzamento das informações de forma cada vez mais sistemática. Se antes 
existiam dificuldades críticas na verificação dos dados enviados pelos contribuintes, agora, a Receita 
consegue promover rapidamente uma série de cruzamentos de dados que lhe dá um controle mais eficaz 
dessas informações. 
 
Os motivos que levam o contribuinte a ficar frente a frente com o leão são sempre os mesmos. Somente 
em 2015, 180.755 declarações tiveram problemas com a omissão de informações sobre os rendimentos 
do titular e de seus dependentes, correspondendo a 29,3% do total retido. Já a divergência de 
informações sobre as despesas com previdência oficial ou privada levaram 24% das declarações à malha 
fina.  



 

 
Os problemas com comprovantes de despesas médicas representaram 21% das retenções. A não 
comprovação da retenção na fonte do IR pela fonte pagadora, como por exemplo, quando a empresa 
empregadora não confirma os dados fornecidos pelo contribuinte, foi responsável por 7,1% e a omissão 
de informações sobre rendimento com aluguéis representou 5,6% do total  retido. Por fim, os índícios de 
falsidade em dados sobre pensão alimentícia representaram 5,3% das declarações retidas na malha fina. 
 
Estar na mira do Fisco pode gerar consequências graves caso o contribuinte não entre em conformidade 
após ser notificado e perca o prazo de retificação. Existindo imposto devido, ainda que integralmente 
pago, será necessário o pagamento de multa de 1% ao mês ou fração de atraso calculada sobre o valor 
do imposto devido, de valores mínimo de R$ 165,74 e máximo de 20% do imposto devido. Se ainda assim 
o contribuinte não pagar o valor devido, a Receita o inscreve na Dívida Ativa da União e bloqueia seu CPF, 
resultando na perda ao direito de financiamentos e compras no crediário, além de implicações de penhora 
de bens. 
 
Para evitar problemas com o leão existem alguns caminhos que podem reduzir significativamente a 
hipótese do contribuinte ter sua declaração retida. O cuidado maior é respeitar o que está sendo 
solicitado no documento e informar corretamente os dados. O programa desenvolvido pela Receita para 
a realização da declaração é totalmente autoexplicativo, por isso, se o contribuinte seguir fielmente o que 
está sendo solicitado, o processo fica muito mais simples e fácil.  
  
Ademais, assistir palestras sobre o tema, informar-se em sites oficiais do governo ou especializados e 
pesquisar notícias em fontes confiáveis são boas maneiras de esclarecer dúvidas e entender melhor o 
processo de entrega da declaração.  
 
Mas se ainda assim o contribuinte não estiver seguro para fazer sozinho ou em caso de declarações mais 
complexas que fogem ao padrão, é sempre prudente contar com o auxílio de um bom contador. 
 
A tecnologia também pode auxiliar o contribuinte na elaboração e entrega do documento com 
ferramentas capazes de realizar todo processo, que antes era manual, de forma automatizada. Esses 
aplicativos podem ser utilizados por qualquer usuário, e especialmente contadores, que realizam esse 
procedimento centenas de vezes e com esse tipo de tecnologia, economizam tempo com as simulações 
automáticas. 
 
A falta de conhecimento do contribuinte em relação ao universo do imposto de renda ainda é um desafio 
a ser superado. A atenção aos detalhes no momento da preparação da declaração é o maior aliada para 
não correr riscos com o Fisco e evitar a malha fina. 
  
(*) Danilo Lollio é Gerente de Legislação da Wolters Kluwer Prosoft, uma das maiores desenvolvedoras de 
software e soluções tecnológicas voltadas à área de contabilidade fiscal do país 
Link: http://www.segs.com.br/seguros/6872-porque-tantos-contribuintes-caem-na-malha-fina.html  
 

Comprovante de Pagamento ou Crédito à Pessoa Jurídica de Juros sobre o Capital 
Próprio 

 
 A pessoa jurídica que tenha efetuado o pagamento ou crédito a outra pessoa jurídica, de Juros sobre o 
Capital Próprio, deverá fornecer à beneficiária Comprovante de pagamento. 
 



 

O CPC efetuado no mês anterior, deverá ser apresentado até o dia 10 do mês subsequente ao do crédito 
ou pagamento, utilizando o modelo aprovado pelo anexo único da Instrução Normativa. 
Fundamento Legal: IN SRF nº 41/1998. 
 

Fisco esclarece incidência da Cide  
 
A Receita Federal se posicionou contra a incidência da Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico (Cide) - Remessas sobre pagamentos realizados a escritórios de advocacia no exterior a título 
de reembolso de despesas. O entendimento está na Solução de Consulta nº 4, de fevereiro, da 
Coordenação-Geral de Tributação (Cosit). 
 
Para o órgão, desde que a despesa a ser reembolsada seja de responsabilidade do contratante, como 
taxas para registro de documentos em instituições governamentais, não há a incidência da contribuição. 
A alíquota é de 10% sobre o valor remetido. 
 
Por outro lado, a mesma solução de consulta confirmou a incidência da Cide-Remessas sobre pagamentos 
referentes à prestação de serviços de advocacia no exterior - o que inclui as despesas necessárias e de 
responsabilidade do escritório, como cópias de documentos, deslocamentos, diárias e correio. 
 
Para a advogada Marluzi Andrea Costa Barros, do escritório Siqueira Castro Advogados, há um tímido 
avanço da Receita Federal com o reconhecimento da não incidência do Cide-Remessas sobre reembolsos. 
De acordo com a advogada, alguns escritórios chegaram a sofrer autuações por não recolher a 
contribuição. "Acredito que poderá [o entendimento] trazer uma economia significativa, a depender da 
operação", diz. 
 
Segundo o advogado Sérgio André Rocha, do escritório Andrade Advogados, a Receita Federal adotou um 
critério razoável para determinar o que seria considerado reembolso. Isso porque o que for inerente ao 
serviço prestado deve ser tributado por estar incluído no preço. Já o que tratar apenas de reembolso, para 
ressarcimento de despesa, não estaria sujeito à contribuição.  
 
Ele acrescenta que há decisões do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que tratam do Imposto sobre Serviços 
(ISS) e que caminham nesse mesmo sentido. 
 
Ainda em fevereiro, a Receita Federal publicou diversas soluções de consulta que tratam de incidência ou 
não de Cide-Remessas para outras atividades. 
 
Na Solução de Consulta nº 5, o órgão entendeu que há incidência sobre pagamentos efetuados em 
contraprestação pela apresentação de palestras no Brasil por especialistas. 
 
Já a Solução de Consulta nº 6 trata da não incidência da Cide-Remessas sobre pagamentos referentes a 
contratos de patrocínio realizados com entidades promotoras de eventos domiciliadas no exterior. 
 
A nº 7 dispõe sobre a não incidência da Cide sobre pagamentos efetuados a pessoa jurídica domiciliada 
no exterior relativo a contrato de impressão gráfica de material promocional que não incluam o trabalho 
de design do material. E a nº 8 determina a incidência da contribuição sobre pagamentos efetuados a 
pessoas jurídicas domiciliadas no exterior pela prestação de serviços de assessoria de imprensa. 
 
Para os advogados Marluzi Andrea Costa Barros e Sérgio André Rocha, o que em geral determina a 
incidência da Cide é a ocorrência de um serviço técnico e especializado.  



 

 
Por isso, em contratos de impressão gráfica de material promocional que não incluam o trabalho de 
design do material, não deve haver o recolhimento da contribuição. 
Valor Econômico - 11 de março de 2016  
 

Receita regula pagamento de IR sobre ganho de capital  
 
A Receita Federal publicou duas orientações para o pagamento de Imposto de Renda (IR) sobre o ganho 
de capital por pessoas física.  
 
Uma delas trata da tributação de espólio e define que o recolhimento deve ser feito após a venda, ainda 
que o processo de inventário esteja correndo.  
 
A outra envolve a comercialização de imóvel e esclarece sobre a possibilidade de pagamento mesmo no 
caso de os recursos estarem depositados em juízo - em processo de reconhecimento de união estável do 
vendedor. A alíquota sobre ganho de capital é de 15%. 
 
No caso do espólio, a Instrução Normativa nº 1.620 prevê que os contribuintes utilizem o programa de 
Recolhimento Mensal Obrigatório (Carnê-Leão) após a venda. Pela norma, mesmo que não tenha ocorrido 
a partilha, é preciso pagar no ano seguinte ao do negócio o Imposto de Renda sobre o ganho de capital. 
 
De acordo com Guilherme Dantas, do escritório Siqueira Castro Advogados, a medida é importante 
porque houve um grande aumento no número de partilhas não judiciais no país - quando não há menores 
envolvidos. "Antes, muitos entendiam que apenas após liquidar o espólio inteiro era reconhecido o ganho 
de capital", diz. "Assim, se o inventário durava dez anos, só no trânsito em julgado pagava-se o Imposto 
de Renda." 
 
Agora, a orientação é clara no sentido de que o imposto deve ser recolhido no ano-calendário em que 
ocorreu o ganho de capital. "Essa era nossa orientação conservadora, agora formalizada", afirma o 
advogado. 
 
Já a Solução de Consulta da Coordenação-Geral de Tributação (Cosit) nº 12, estipula quando começa a 
contagem do prazo de 180 dias para o vendedor de um imóvel utilizar o dinheiro da venda para a aquisição 
de outro bem sem ter que pagar Imposto de Renda sobre o ganho de capital decorrente do negócio. 
 
No caso analisado, o vendedor depositou em juízo o valor recebido porque ainda tramitava na Justiça um 
processo de reconhecimento de união estável. Reconhecida a união estável, a venda beneficiaria os dois 
cônjuges. 
 
Segundo a solução de consulta, a Receita orienta seus fiscais no sentido de que a contagem se inicia a 
partir da data da venda do imóvel. E não do levantamento do dinheiro em depósito judicial. 
 
Para a advogada Elisabeth Libertuci, consultora do Trench, Rossi e Watanabe, quem estiver em situação 
semelhante terá que buscar amparo judicial. "Enquanto há depósito judicial, o dinheiro da venda fica 
indisponível. Não há possibilidade de aplicá-lo na compra de um outro imóvel", diz. "Assim, o correto seria 
a contagem do prazo de 180 dias para o uso da isenção fiscal a partir do levantamento do depósito." 
 



 

Elisabeth lembra ainda que, recentemente, o Supremo Tribunal Federal (STF) entendeu que a pessoa física 
é tributada ao receber o rendimento (regime de caixa) e não quando passa a ter a expectativa de receber, 
ainda que com base em contrato que respalde esse possível futuro acréscimo. 
 
"O precedente pode ser usado em uma eventual ação judicial para discutir a aplicação do prazo de 180 
dias", afirma a advogada. 
Valor Econômico - 11 de março de 2016  
 

Prorrogação do Contrato de Experiência não pode ser feita no próprio ato de 
contratação 

 
O contrato de trabalho com vínculo de emprego, em regra, tem prazo indeterminado, ou seja, sem a pré-
fixação de certo período de tempo para a sua duração. É o princípio da continuidade da relação de 
emprego que prevalece no Direito do Trabalho (Súmula 212 do TST).  
 
Mas, na prática, no âmbito das relações de emprego, é muito comum a celebração do contrato de 
trabalho por experiência. É que ele permite a ambos, empregado e empregador, avaliarem se lhes 
interessa a continuidade do vínculo depois do período experimental. Ou seja, nesse tempo, o empregador 
poderá avaliar o desempenho do profissional, enquanto o empregado irá conhecer as condições de 
trabalho para, a partir daí, decidirem se o contrato deve mesmo continuar.  
 
Se sim, automaticamente, ele passará a ser por prazo indeterminado. Se não, o contrato se extinguirá 
naturalmente, pelo próprio decurso do prazo pré-estabelecido para a sua duração, e sem a necessidade 
de pagamento das verbas específicas da dispensa injusta (como aviso prévio e multa de 40% do FGTS). 
 
Portanto, o contrato de experiência é uma espécie de contrato por prazo determinado. Ele está previsto 
no artigo 443 da CLT e, por ser exceção à regra geral da indeterminação dos contratos, sua formalização 
deve observar estritamente os requisitos previstos em lei. Um desses requisitos diz respeito à 
possibilidade da sua prorrogação.  
 
O contrato de experiência tem um prazo mínimo 30 dias e máximo de 90 dias, podendo ser prorrogado, 
nesse período, por apenas uma vez, através de ajuste entre as partes. E, por razões óbvias, essa 
prorrogação não poderá ocorrer logo na assinatura do contrato (ou não será prorrogação). Mas, nem 
sempre é assim que acontece. 
 
A juíza Haydee Priscila Pinto Coelho De Sant'Ana, em atuação na 1ª Vara do Trabalho de Coronel 
Fabriciano, examinou um caso em que a prorrogação do contrato de experiência foi firmada no próprio 
ato da assinatura do contrato. Nesse quadro, ela concluiu pela existência de fraude, declarando a nulidade 
do contrato a termo e a existência de contrato de trabalho por prazo indeterminado.  
 
Por consequência, deferiu o pedido do trabalhador de condenação da empresa ao pagamento das verbas 
devidas pela dispensa injusta, quais sejam, o aviso-prévio indenizado e suas projeções em férias com 1/3, 
13º salário, FGTS (Súmula 305 do TST), assim como a multa de 40% do FGTS. Mas, para evitar o 
enriquecimento sem causa do trabalhador, autorizou a dedução da multa do artigo 479 que foi paga a ele 
no momento da rescisão contratual. 
 
Em sua análise, a julgadora ressaltou que o contrato a termo, por constituir hipótese excepcional, só é 
válido nas modalidades previstas no parágrafo 2° do artigo 443, da CLT, entre as quais se inclui o contrato 
de experiência (alínea "c").  



 

 
Essa espécie de contrato, frisou, dever ter o prazo máximo de 90 dias (art. 445, parágrafo único da CLT), 
admitindo-se, nesse período, única prorrogação (art. 451 da CLT), a qual não poderá correr após o seu 
vencimento (o que ensejaria nova contratação e não prorrogação), e nem no próprio ato assinatura do 
contrato (ou não seria prorrogação). "O desrespeito a essas regras faz com que o contrato passe a reger-
se pelas normas dos contratos por prazo indeterminado", destacou a juíza. 
 
E, no caso, o reclamante foi contratado a título de experiência, pelo prazo de 30 dias, mas a prova 
testemunhal demonstrou que o termo de prorrogação foi firmado no mesmo dia da assinatura do 
contrato de trabalho. Sendo assim, para a magistrada, o contrato de experiência não é válido, já que não 
respeitado um dos requisitos próprios dos contratos por prazo determinado, qual seja, a prorrogação, nos 
termos do art. 443, §1º, da CLT. 
 
A juíza registrou ainda que, como no processo do trabalho prevalece o princípio da continuidade da 
relação de emprego, qualquer irregularidade nas regras de pactuação, duração, prorrogação ou 
sucessividade dos contratos a termo, leva automaticamente à sua indeterminação (Inteligência da Súmula 
212, do TST). Não houve recurso da decisão. (nº 00382-2015-033-03-00-0). Publicada originalmente em 
22/05/2015. 
 
Fonte: TRT/MG - 02/02/2016 - Adaptado pelo Guia Trabalhista  
http://www.normaslegais.com.br/trab/10trabalhista030216.htm  
 

É lícita penhora de conta de poupança de empregador 
 
A 6ª Câmara do TRT15 manteve decisão do juízo trabalhista de Itapeva que penhorou, em execução, conta 
poupança do reclamado, uma vez detectada movimentação típica de conta corrente. 
 
Para o relator Firmino Alves Lima (magistrado em substituição no Tribunal), o caso concreto não permite 
a aplicação imponderada do art. 649, X do CPC, que prevê a impenhorabilidade de quantia depositada em 
caderneta de poupança, até o limite de 40 salários-mínimos. 
 
O voto assentou que aquela garantia processual "não atinge situações que, ainda que se constate 
formalmente ser uma conta poupança, na verdade, é usada como subterfúgio para movimentação de 
uma verdadeira conta corrente, como detectou o MM Juízo de origem. Apesar de nomeada como conta 
poupança, esta possui resgate automático, como bem ressaltou o Juízo de origem. E nada em sentido 
contrário foi demonstrado, importando destacar que é impenhorável a quantia depositada em caderneta 
de poupança, a qual não pressupõe, de modo algum, movimentação frequente". 
 
Firmino ementou o julgado afirmando ser "possível a penhora de conta poupança de devedor de qualquer 
natureza nesta especializada, quando utilizada esta conta como uma verdadeira conta corrente, 
caracterizando-se a utilização fraudulenta desta denominação pelas constantes movimentações 
financeiras.  
 
A garantia prevista na norma processual se destina à proteção, até o limite de 40 salários mínimos, 
daqueles que possuam uma conta poupança destinada a uma reserva técnica financeira destinada a 
atender as contingências da vida, e não como uma conta corrente que receba apenas formalmente a 
denominação de conta poupança, inclusive contando com resgate automático". 
 



 

Deste modo, a 6ª Câmara negou por unanimidade Agravo de Petição patronal que buscava reverter a 
penhora determinada pelo 1º grau (Processo 000149-56.2013.5.15.0047) 
Fonte: TRT/Campinas/SP - 27/01/2016 - Adaptado pelo Guia Trabalhista  
http://www.normaslegais.com.br/trab/8trabalhista030216.htm  
 

Teste de gravidez com ciência da empregada em exame DEMISSIONAL não configura 
dano moral 

  
Na Justiça do Trabalho, a obrigação de indenizar exige a prática de ato ilícito atribuído ao empregador ou 
alguém a seu mando, que resulte em prejuízo ao trabalhador. “A determinação é de lei e não aceita 
entendimento abrangente”. 
 
Com esses fundamentos, a 4ª Turma do TRT afastou a possibilidade de uma trabalhadora vir a ser 
indenizada apenas pelo fato de a empresa ter incluído um teste de gravidez entre os exames demissionais 
de praxe. Ficou constatado que o exame aconteceu com a ciência da trabalhadora e que, além do mais, 
não lhe ocasionou qualquer constrangimento moral. 
 
Na versão da reclamante, ela teria sido vítima de assédio moral, visto que, na ocasião do exame 
demissional, quando realizou hemograma completo e anticorpos, a empresa incluiu, sem o seu 
consentimento prévio, exame BHCG para comprovação de eventual gravidez. Disse que o fato violou sua 
intimidade e vida privada, devendo ser indenizada pela ex-empregadora. Mas o pedido foi indeferido pelo 
juiz de Primeiro Grau e a 4ª Turma do TRT mineiro, ao analisar o recurso da trabalhadora, manteve a 
sentença. 
 
De acordo com o relator, desembargador Júlio Bernardo do Carmo, cujo voto foi acolhido pela Turma, o 
reconhecimento do dano moral e sua reparação têm como objetivo ressarcir o íntimo sofrimento 
humano, assegurando a convivência respeitosa e a dignidade do cidadão trabalhador. Mas, para o 
julgador, no caso, o procedimento da empresa não ofendeu os direitos de personalidade da reclamante, 
nem gerou dano ou lesão passíveis de reparação. 
 
Chamaram a atenção do desembargador as declarações de uma testemunha. Ela disse que o exame BHCG 
só foi feito na época da dispensa da reclamante porque ela vinha de uma quarta gestação e a empresa 
não queria dispensá-la se estivesse grávida. A testemunha também afirmou que a empregada tinha plena 
ciência do exame de gravidez, o qual, inclusive, tinha acesso com a senha do sistema. 
 
Nesse quadro, o relator observou que a conduta da empresa não foi ilícita, além de não ter causado 
constrangimento moral à empregada.  
 
Dessa forma, concluiu que ela não tem direito à indenização pleiteada. Acompanhando esse 
entendimento, a Turma negou provimento ao recurso da reclamante. ( 0001150-20.2014.5.03.0033 RO ). 
Fonte: TRT/MG – 04/03/2016 – Adaptado pelo Guia Trabalhista    
 

4 fatos sobre a entrega da ECD que todo profissional precisa saber 
 
 As empresas tem até o dia 31 de maio para entregar a Escrituração Contábil Digital (ECD), que para muitos 
profissionais das áreas contábil, financeira e fiscal representa uma grande novidade, e com muitas dúvidas 
a esclarecer. 
 



 

As empresas tem até o dia 31 de maio para entregar a Escrituração Contábil Digital (ECD), que para muitos 
profissionais das áreas contábil, financeira e fiscal representa uma grande novidade, e com muitas dúvidas 
a esclarecer. Por isso reunimos aqui cinco fatos importantes que todos os profissionais dos departamentos 
contábeis das empresas precisam saber. 
  
1. Entrega antecipada para 31 de maio 
  
No início de dezembro a Receita Federal alterou a legislação que dispõe sobre a ECD, esclarecendo quais 
empresas ficam obrigadas a adotar a Escrituração Contábil Digital a partir de 2016, e antecipando a 
entrega da ECD para o último dia útil de maio do ano seguinte ao ano-calendário. 
 
2. Apuração de contribuições e receitas 
  
Com a publicação da Instrução Normativa RFB nº 1.594/2015 no Diário Oficial da União de 3 de dezembro, 
ficam obrigadas a adotar a ECD em relação aos fatos contábeis ocorridos a partir de 01/01/2016, as 
empresas imunes e isentas obrigadas a manter escrituração contábil que, no ano-calendário, ou 
proporcionalmente ao período a que se refere: 
 
a) apurarem contribuição para o PIS-Pasep, Cofins, contribuição previdenciária incidente sobre a receita 
e contribuição incidente sobre a folha de salários, cuja soma seja superior a R$ 10.000,00; ou 
  
b) auferirem receitas, doações, incentivos, subvenções, contribuições, auxílios, convênios e ingressos 
assemelhados, cuja soma seja superior a R$ 1.200.000,00. 
 
Também estão obrigadas a adotar a ECD as pessoas jurídicas tributadas com base no lucro presumido que 
mantiverem escrituração contábil regular, em detrimento da manutenção de livro Caixa, no qual deverá 
estar escriturada toda a movimentação financeira, inclusive bancária. 
 
Com relação às Sociedades em Conta de Participação (SCP), a obrigação se estende àquelas enquadradas 
nas hipóteses previstas nas letras "a" e "b", assim como aquelas sujeitas à tributação do Imposto de Renda 
com base no lucro real e as pessoas jurídicas tributadas com base no lucro presumido, que distribuírem, 
a título de lucros, sem incidência do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), parcela dos lucros ou 
dividendos superior ao valor da base de cálculo do imposto, diminuída de todos os impostos e 
contribuições a que estiver sujeita, as quais devem apresentar a ECD como livros próprios ou livros 
auxiliares do sócio ostensivo. 
 
3. Fatos ocorridos até 31 de dezembro devem ser informados 
  
A Instrução Normativa publicada em dezembro estabelece também que a obrigatoriedade de 
apresentação da ECD, em relação às imunes e isentas e às SCP, na forma prevista nos incisos III e IV do 
caput do art. 3º, aplica-se em relação aos fatos contábeis ocorridos até 31/12/2015. 
 
4. Empresas do Simples 
 
Empresas optantes pelo Simples Nacional, órgãos públicos, autarquias, fundações públicas e pessoas 
jurídicas inativas de que trata a Instrução Normativa RFB nº 1.536/2014 não precisam entregar a ECD. 
   
Faltam menos de 3 meses para a entrega da ECD, e para muitos profissionais é fundamental poder contar 
com a oportunidade de reciclar os conhecimentos e tirar todas as dúvidas sobre a entrega da ECD, 
pessoalmente. Por isso a nossa quinta dica é o treinamento que a IOB Educação está promovendo em 



 

várias cidades, e com várias opções de data durante o mês de abril e maio. Há, ainda, uma opção muito 
interessante de realizar o treinamento dentro da própria empresa. 
Fonte: IOB News 
Link: http://www.iobnews.com.br/2016/03/5-fatos-sobre-entrega-da-ecd-que-todo.html  
 

Novo sistema bloqueia celular roubado apenas com o número da linha  
 

Ficou mais fácil bloquear um celular perdido, furtado ou roubado. Uma mudança no sistema de registros 
vai permitir inutilizar o aparelho apenas com o número da linha.  
  
Além disso, começam a ser firmados acordos com as polícias estaduais de forma que essa operação seja 
feita simultaneamente com o boletim de ocorrência. Também será possível fazer bloqueios em massa, de 
forma a também atender lojistas e transportadores em casos de roubo de cargas. 
 
“O que levava dias agora vai levar horas, o que deve reduzir muito para desmotivar esse tipo de crime”, 
afirmou o presidente da Anatel, João Rezende, durante a apresentação da nova ferramenta nesta terça, 
8/3. “É uma medida pontual, mas fundamental para invalidar qualquer celular. Então acreditamos que o 
bloqueio é um desincentivo para qualquer tentativa, inclusive de roubo de carga, algo que tem um grande 
apelo dos atacadistas”, completou.  
 
É uma modificação gestada há anos. Até aqui, para bloquear um aparelho o dono precisava saber o 
número do IMEI, o código internacional que identifica cada celular no planeta. Ele consta da nota fiscal e 
é fácil de ser encontrado caso o aparelho esteja à mão – o que obviamente não se dá em caso de roubo, 
furto ou extravio.  
 
Agora, o próprio sistema pesquisa nos últimos 30 dias para verificar qual IMEI estava associado ao número 
da linha.  
  
“O sistema não é novo, mas tem modificações importantes que permitem uma efetivação em algumas 
horas, não em cinco ou seis dias. As mudanças foram feitas porque o roubo de celulares estava virando 
uma indústria. Então as operadoras, com a ABR, buscaram uma solução. Anatel coordenou isso e criou 
um grupo com vários órgãos de segurança”, explicou o superintendente de Planejamento e 
Regulamentação da Anatel, José Alexandre Bicalho. 
 
As polícias civis do Espírito Santo, Bahia e Ceará já firmaram o acordo com a ABR Telecom (a mesma que 
administra a portabilidade e já cuidava do CEMI, o cadastro de estações móveis impedidas).  
  
Segundo a agência, Rio de Janeiro e São Paulo estão avançados e devem assinar com a ABR nos próximos 
dias. “Esperamos que com a divulgação a gente tenha uma adesão rápida e grande dos órgãos que ainda 
não estão”, emendou Bicalho. Goiás e Mato Grosso também estão na fila, além da Polícia Federal – por 
causa do roubo de cargas. 
  
Nesse caso também há melhorias. Será possível incluir no sistema o bloqueio de vários IMEIs 
simultaneamente, novamente apostando na agilidade da inutilização dos aparelhos para inibir o crime. 
“No caso de roubos massivos, o processo não era automatizado e acontecia muitas vezes de os aparelhos 
chegarem de volta ao mercado antes de o bloqueio ser efetivado. Agora será possível fazer em bloco”, 
disse o superintendente da Anatel.  
 



 

A Anatel ressalta que ainda é importante saber o IMEI, seja pela caixa do aparelho, pela nota fiscal ou 
digitando o código *#06# no celular. Como a pesquisa que associa o número ao IMEI busca os últimos 30 
dias, o recado é relevante no caso de aparelhos há muito sem uso ou para consulta se um aparelho está 
bloqueado antes de comprar um celular de segunda mão.  
 
Nesse último caso, há também uma página na internet que permite a consulta ao cadastro (nacional e 
internacional) de aparelhos bloqueados: 
 
www.consultaaparelhoimpedido.com.br.  
  
Já os órgãos de segurança interessados devem procurar a Anatel através dos e-mails coge@anatel.gov.br 
ou prre@anatel.gov.br. 
  
http://convergenciadigital.uol.com.br/cgi/cgilua.exe/sys/start.htm?UserActiveTemplate=site&infoid=41
842&sid=8  
 

No DF, contadores são suspeitos de sonegar R$ 100 milhões em impostos 
  
Cerca de 20 empresas são suspeitas; grupo movimentou R$ 650 milhões. 
Operação Hi Fi foi deflagrada nas primeiras horas desta quinta-feira. 
 
A Polícia Civil do Distrito Federal investiga dez empresas de contabilidade e dez distribuidoras de bebidas 
suspeitas de usar ao menos 30 empresas fantasmas com o objetivo de sonegar impostos.  
  
O grupo movimentou R$ 650 milhões durante as investigações e deixou de recolher aos cofres públicos 
cerca de R$ 100 milhões, segundo a polícia. O grupo atuava há pelo menos dois anos. 
 
De acordo com a Coordenação de Repressão aos Crimes contra o Consumidor, à Ordem Tributária e a 
Fraudes (Corf), os suspeitos recolhiam impostos em valores bem menores do que os devidos. Em vez de 
pagarem os R$ 100 milhões devidos, por exemplo, os contadores recolheram R$ 34 mil aos cofres públicos 
nas operações fraudulentas. 
 
"Dez empresas de contabilidade do Distrito Federal estão envolvidas. Uma delas é a terceira maior do 
Brasil, está localizada em Taguatinga e se chama Prestacon. Temos a certeza de que os donos das 
empresas sabiam de todo o envolvimento dos funcionários no crime. Eles acreditavam que não iam ser 
descobertos", disse o delegado Jeferson Lisboa. 
 
A Prestacon atua no mercado desde 1991 e ocupa um prédio de  930 metros quadrados no centro de 
Taguatinga. A empresa tem 90 funcionários e diz em sua página na internet ter adquirido ao longo dos 
anos “uma vasta experiência em uma trajetória de grande sucesso”. 
 
Os contadores que davam a ideia, essa 'solução', para os empresários, geralmente donos de depósitos de 
bebida e de cereais. Os donos, por exemplo, chegavam até essas empresas e reclamavam dos impostos. 
Os contadores diziam: 'Olha, sonegar imposto não é muito certo, mas é a solução" 
 
Os policiais apreenderam cem computadores na empresa nesta manhã. Procurada pelo G1, a Prestacon 
informou que não está sendo investigada pela operação da Polícia Civil. 
Segundo o proprietário da empresa, Dilson de Paula, a Prestacon apenas prestou esclarecimentos em 
relação a um cliente que "já foi excluído" da responsabilidade técnica do local. 



 

 
"Não temos conhecimento ou qualquer envolvimento ciente ou consensual de atividades exercidas que 
levam a sonegação de impostos ou qualquer outra atividade ilícita. Nossa empresa está manchada. Tenho 
documentos que provam nossa inocência", disse. 
  
Segundo Lisboa, os contadores que davam a idéia da sonegação para os empresários, geralmente donos 
de depósitos de bebida e de cereais. "Os donos, por exemplo, chegavam até essas empresas e reclamavam 
dos impostos. Os contadores diziam: 'Olha, sonegar imposto não é muito certo, mas é a solução", afirmou 
o delegado. 
  
Lisboa disse que as empresas-fantasmas eram instaladas geralmente em casas simples, apartamentos 
fechados e até em laboratórios de remédios. As regiões de Sobradinho, Ceilandia e Estrutural eram 
escolhidas para abrigarem os locais. 
  
"Os suspeitos movimentam as empresas como se fossem depósitos de bebidas. No entanto, eram 
apartamentos, casas e salas. A Polícia Civil concedeu 17 mandados de busca e apreensão em Planaltina, 
Park Way, Taguatinga, Ceilândia e Vicente Pires, entre outras cidades", afirmou Lisboa. 
 
Nenhum suspeito foi preso. Eles receberam mandado de condução coercitiva (quando o suspeito é 
encaminhado para a delegacia para prestar depoimento, mesmo contra a vontade dele, e depois 
liberado). 
 
As investigações fazem parte da Operação Hi Fi, deflagrada nas primeiras horas desta quinta e ocorreram 
com parceria da Secretaria da Fazenda. De acordo com a Polícia Civil, a participação de cada envolvido no 
suposto esquema está sendo verificada. Os suspeitos podem responder por falsidade ideológica e uso de 
documento falsos. Se condenados, a pena pode chegar a dez anos de prisão. 
http://g1.globo.com/distrito-federal/noticia/2016/03/no-df-contadores-sao-suspeitos-de-sonegar-r-
100-milhoes-em-impostos.html 
Jéssica NascimentoDo G1 DF 
 

Carf reconhece novos itens como insumo para crédito de PIS/Cofins 

 
Por Leonardo Léllis 
 
Materiais usados na indústria como embalagens, materiais de limpeza, roupas de funcionários e pallets 
de armazenamento podem ser considerados insumos para fins de créditos de PIS/Cofins.  
 
O entendimento foi aplicado pela 3ª Turma da Câmara Superior do Conselho Administrativo de Recursos 
Fiscais (Carf), do Ministério da Fazenda. 
 
O colegiado também inovou ao reconhecer ser possível o creditamento fora do prazo, sem a necessidade 
de retificar as obrigações acessórias como as declarações que devem ser apresentadas para apuração do 
recolhimento — antiga Declaração de Contribuições (Dacon) ou EFD-Contribuições, esta feita 
digitalmente. 
 
O Carf analisou o caso de um frigorífico que só não conseguiu o reconhecimento da lavagem de uniformes 
como insumo. A empresa foi representada pelo tributarista Fabio Calcini, do Brasil Salomão e Matthes 
Advocacia. Ele explica que, na prática, a decisão aponta que a não cumulatividade e, consequentemente, 



 

do crédito relacionado ao insumo não está sujeito às regras estabelecidas nas Instruções Normativas 247 
e 404, da Receita, que utilizam critério semelhante ao IPI. 
 
“O Carf, assim, adotou para PIS/Cofins um regime jurídico próprio, que se tem denominado para fins de 
melhor compreensão de corrente intermediária. Seria algo entre o IPI e o IRPJ, por isso, intermediário. A 
não cumulatividade e o insumo, assim, estaria relacionado à receita, base de incidência de tais 
contribuições”, afirma. 
 
Enquanto isso, o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal ainda não têm posicionamento 
definitivo sobre o tema. Mas o tributarista aponta haver, a partir de votos e decisões no STJ, uma 
tendência no mesmo sentido: diante da estrutura constitucional da PIS/Cofins, o insumo está diretamente 
relacionado à receita. 
 
Calcini cita como casos paradigmáticos e que podem resolver a questão o Recurso Especial 1.221.170/PR, 
em andamento com o voto do ministro Napoleão Nunes Maia Filho. No Supremo, aguarda-se o 
julgamento de repercussão geral do Recurso Extraordinário com Agravo 790.928, sob relatoria do ministro 
Luiz Fux. 
 
Além do Carf 
Embora não tenha efeito vinculante a outros órgãos do Fisco e do próprio Carf, o advogado comemora a 
consolidação de um precedente a ser aplicado não só pelos conselheiros. “As decisões do Carf, mesmo 
que não vinculante, têm sido uma das principais diretrizes a fim de orientar o contribuinte na sua rotina 
de tributação”, diz Calcini. 
 
A decisão ainda reconheceu o percentual de 60% para os créditos presumidos da Lei 10.925/2004, 
relacionada ao setor da agroindústria. A lei reduz as alíquotas do PIS/Cofins incidentes na importação e 
na comercialização do mercado interno de fertilizantes e defensivos agropecuários. 
 
Seguindo o posicionamento adotado pela Câmara Superior do Carf, o advogado avalia que todos os 
serviços e bens que participam do processo produtivo, mesmo que indiretamente e sejam relevantes ou 
essenciais, podem gerar o direito. 
 
Limites 
Porém, há limites para essa interpretação. O primeiro deles é de ordem fática e jurídica. “Quando se trata 
de PIS/Cofins e insumos, é preciso avaliar a atividade e processo produtivo do contribuinte, bem como os 
elementos de prova do caso concreto. Mesmo dentro da corrente intermediária de insumo, ainda 
podemos ter variação na forma de interpretação”, explica o tributarista. 
 
Também há limites legais, impostos pela própria Constituição (artigo 195, parágrafo 12), que limita os 
setores para os quais as contribuições serão não cumulativas, em conjunto com as regras específicas das 
leis 10.637/2002 e 10.833/2002 — “sempre numa interpretação sistemática e finalística”, pondera. 
 
“De forma geral, a decisão possui significativa importância por manter o critério quanto à tomada de 
crédito para insumos de PIS/Cofins, permitindo que os contribuintes tenham neste momento de tamanha 
dificuldade um pouco de segurança jurídica”, diz Calcini. 
Leonardo Léllis é editor da revista Consultor Jurídico. 
Revista Consultor Jurídico, 10 de março de 2016 
 

União vai ter que indenizar vítima de fraude em Portal do Empreendedor 



 

  
A falta de segurança no Portal do Empreendedor, do Ministério do Planejamento, levou a Justiça a 
condenar a União ao pagamento de indenização no valor de R$ 4,5 mil para uma cabeleireira de Joinville 
(SC), vitima de uma fraude. 
  
Criminosos usaram o nome dela para abrir um cadastro de  microempreendedor individual (MEI) no site. 
 
O Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) entendeu que os transtornos decorrentes do problema 
prejudicaram a mulher, tendo o Estado o dever de reparar os danos. 
 
A vítima descobriu a fraude ao tentar comprar um carro. O banco em que ela pretendia financiar o 
automóvel avisou-a da existência de um CNPJ registrado em seu nome. Ela foi até a junta comercial do 
estado do Paraná (Jucepar) e teve conhecimento que alguém de Curitiba (PR) havia aberto uma firma 
individual de turismo com o seu CPF. O caso foi denunciado à polícia e a mulher ingressou com a ação 
contra a União e a Jucepar. 
 
A Advocacia-Geral da União (AGU) defendeu-se alegando que não pode ser responsabilizada por atos de 
terceiros. Já a junta comercial sustentou que a fraude só foi concretizada por causa de atos da União, uma 
vez que as juntas comerciais não podem conferir ou exigir requisitos para cadastramento dos MEI’s. 
 
A 11ª Vara Federal de Curitiba condenou apenas a União sob o entendimento de que todos os danos 
foram causados pela falta de conferência da veracidade dos dados apresentados no Portal do 
Empreendedor. A AGU recorreu ao tribunal. 
 
O caso ficou sob relatoria do juiz federal Sérgio Renato Tejada Garcia, convocado para atuar no TRF4, que 
manteve a decisão de primeiro grau. “O sistema criado pelo Governo Federal para criação da pessoa 
jurídica do microempreendedor, no Portal do Empreendedor, dá margem à realização de fraudes, eis que 
para formalizar a criação da empresa basta o fornecimento de dados sem necessidade de assinaturas ou 
envio de documentos e cópias.  
 
Tudo é feito eletronicamente. Portanto, tal sistema não resguarda, por meio de certificação digital ou 
outros métodos, que o real interessado se utilize de seu nome para criar uma pessoa jurídica”, concluiu o 
magistrado. 
 
http://www.ambito-juridico.com.br/site/?n_link=visualiza_noticia&id_caderno=20&id_noticia=138841  
 

Gestante contratada temporariamente para trabalhar em rede de lojas receberá 
salários do período de estabilidade 

 
 A Quinta Turma do Tribunal Superior do Trabalho condenou a Adecco Recursos Humanos S.A. e a Zara 
Brasil Ltda. a pagar indenização equivalente aos salários do período da estabilidade e verbas rescisórias a 
uma auxiliar de vendas contratada temporariamente para atuar numa das lojas da rede, em Campinas 
(SP).  
  
A Turma considerou que o contrato se deu por tempo indeterminado, porque não constava 
expressamente do documento justificativa razoável sobre a necessidade do trabalho provisório. 
 



 

A auxiliar foi admitida pela Adecco em junho de 2012, supostamente devido ao aumento de serviço na 
loja da Zara, e dispensada uma semana depois, após descobrir a gravidez. Ela considerou discriminatória 
a dispensa, afirmando que a vigência do contrato era de três meses. 
 
Segundo a defesa da Adecco, o trabalho temporário estava condicionado apenas às necessidades da Zara. 
Segundo a prestadora de serviços, com o movimento aumentado em função de uma liquidação, a loja 
pediu a contratação de um novo trabalhador para substituir a auxiliar, que não teria retornado depois do 
primeiro dia de serviço. 
 
O juízo da 12ª Vara do Trabalho de Campinas entendeu que o contrato descumpriu um dos requisitos 
para a validade do trabalho temporário – o registro formal do motivo da contratação (artigo 9º da Lei 
6.019/1974). A sentença reconheceu o direito da auxiliar à estabilidade da gestante garantida no artigo 
10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) e, diante da falta de 
acordo sobre uma possível reintegração, condenou as empresas a pagar aos salários do período da 
estabilidade, somados às verbas rescisórias. 
 
O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (Campinas-SP), porém, absolveu as empresas da 
indenização, por entender que o vínculo de emprego provisório é incompatível com a estabilidade. Para 
o TRT, o contrato temporário estava de acordo com a Lei 6.019/1974, principalmente ao indicar o 
acréscimo extraordinário de serviços como motivo da contratação. 
 
A relatora do recurso da auxiliar de vendas ao TST, ministra Maria Helena Mallmann, deu-lhe provimento 
para restabelecer a sentença, inclusive quanto à estabilidade provisória da gestante. 
 
De acordo com a ministra, as empresas descumpriram requisito indispensável para a validade do contrato 
temporário.  
  
"O artigo 9º da Lei 6.019/1974 exige a indicação precisa da causa determinante dessa forma atípica de 
contratação", afirmou. Segundo a ministra, a menção genérica ao "acréscimo extraordinário de serviço" 
é insuficiente para comprovar a demanda de trabalho temporário. 
A decisão foi unânime. 
FONTE: TST 
 

DEFIS Deve Ser Entregue até 31/Março 
 
A Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, optante pelo Simples Nacional, deve 
apresentar anualmente a Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS). 
 
Prazo 
 
A DEFIS será entregue à RFB por meio de módulo do aplicativo PGDAS-D, até 31 de março do ano-
calendário subsequente ao da ocorrência dos fatos geradores dos tributos previstos no Simples Nacional. 
 
Portanto, para 2016, o prazo de entrega sem multa da declaração encerra-se em 31.março.2016. 
 

IRF – Retenção nos Pagamentos de Serviços Profissionais 
 



 

É devido a retenção do IRF – Imposto de Renda na Fonte, sobre importâncias pagas ou creditadas por 
pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas civis ou mercantis pela prestação de serviços 
caracterizadamente de natureza profissional. 
 
A alíquota é de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) sobre as importâncias pagas ou creditadas 
como remuneração. 
 
Base: art. 647 do RIR/99. 
 
COOPERATIVAS DE TRABALHO MÉDICO 
 
Os pagamentos efetuados por pessoas jurídicas de direito privado a cooperativas de trabalho médico 
operadoras de planos de assistência à saúde, relativos a contratos que estipulem valores fixos de 
remuneração, independentes da utilização dos serviços pelo contratante (modalidade de preço pré-
estabelecido), não estão sujeitos à retenção do imposto na fonte. 
 
Base: Solução de Consulta Disit/SRRF 8.047/2015. 
 
DISPENSA 
Está dispensada a retenção do imposto de renda quando o serviço for prestado por pessoa jurídica imune 
ou isenta, bem assim por pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional. 
Base: IN RFB 765/2007, artigo 1º. 
 

Empresa é condenada a refazer documento sobre exposição de risco de trabalhador 

 
Empresa que coloca trabalhador em situações nas quais ele fica exposto a barulhos excessivos e em 
contato com produtos químicos potencialmente nocivos deve relatar tudo isso adequadamente no Perfil 
Profissiográfico Previdenciário (PPP).  
 
Por entender que uma siderúrgica não agiu dessa forma, a 6ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 
3ª Região (MG) determinou que a companhia refizesse o documento. 
 
O PPP registra o histórico de trabalho do funcionário, devendo a empresa anotar no documento as 
atividades por ele exercidas, todas as substâncias químicas nocivas às quais esteve exposto, a intensidade 
e concentração desses agentes e exames médicos clínicos, além de outros dados. Por meio desse 
documento, o trabalhador poderá pedir benefícios e serviços previdenciários, inclusive a aposentadoria 
especial. Será da competência do órgão previdenciário a apreciação acerca da documentação 
apresentada para fins de concessão ou não de aposentadoria especial. 
 
Por essas razões, a 6ª Turma do TRT-3, acompanhando voto do juiz convocado Jessé Cláudio Franco de 
Alencar, manteve a decisão de primeiro grau que determinou a emissão de novo PPP para constar no 
documento o nível de ação do ruído em 85,0 dB(A), assim como as conclusões periciais acerca do 
fornecimento de protetores auriculares ao trabalhador e todos os períodos, funções, tipos, fatores de 
risco, intensidades/concentrações e limites de tolerância, apurados pelo laudo pericial. 
 
A perícia constatou que, ao exercer a função de motorista dos bombeiros, o trabalhador fazia manutenção 
nos extintores de incêndio com querosene e solventes, para remover adesivo de especificação e vida útil 
dos cilindros, e depois efetuava as recargas conforme o tipo de extintor. Após análise do PPP apresentado 



 

pela empresa, o perito sugeriu a retificação do documento, concluindo que o trabalhador esteve exposto 
aos agentes ruídos e hidrocarbonetos aromáticos durante a manutenção dos extintores. 
 
Conforme observou o relator, a empresa não comprovou os motivos das diferenças do agente ruído 
apontadas no PPP apresentado, sendo que a prova técnica apurou inexistirem razões de ordem técnica 
que justificassem a redução do nível em alguns períodos. Também não houve prova da neutralização dos 
agentes nocivos por meio do fornecimento de EPIs. Por fim, o desembargador rejeitou as afirmações da 
empresa referentes ao não enquadramento das atividades relacionadas no Anexo 13 da NR-15 na 
legislação previdenciária. Justamente porque, como explicou o julgador, cabe à empregadora anotar 
todos os agentes nocivos à saúde aos quais o trabalhador ficou exposto, sendo do INSS a competência 
para averiguar a documentação para fins de concessão ou não de benefícios previdenciários. 
 
"Dessa forma, a determinação de emissão de novo Perfil Profissiográfico Previdenciário se alinha à 
determinação legal de o empregador descrever as atividades desempenhadas pelo empregado de acordo 
com as condições ambientais a que esteve sujeito, como evidenciado pela prova técnica, exposto a 
condições insalubres e sem receber regularmente os EPIs", afirmou o julgador, negando provimento ao 
recurso.  
 
Com informações da Assessoria de Imprensa do TRT-3.  
 
Processo 0001047-39.2014.5.03.0089 RO 
 
Revista Consultor Jurídico, 8 de março de 2016. 
 

Sociedade limitada não precisa publicar balanço financeiro em jornais, diz TRF-1 
 
Uma sociedade limitada não tem a obrigação de publicar seus resultados financeiros no Diário Oficial 
e em jornal de grande circulação, até porque isso contraria a natureza desse tipo de negócio.  
 
O entendimento é da 14ª Vara da Seção Judiciária do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que 
acolheu pedido de uma empresa que buscava arquivar balanço financeiro na Junta Comercial de Minas 
Gerais, algo que é obrigada a fazer. A entidade se recusou alegando que a companhia deveria primeiro 
ter publicado suas informações financeiras em publicações abertas ao público. Com a decisão, a junta 
agora terá de fazer o arquivamento. 
 
A juíza Anna Cristina Rocha Gonçalves ressaltou em sua decisão que a obrigação de publicar balanças 
financeiros em grandes jornais é sociedades por ações. Nesses empreendimentos, os sócios não se 
conhecem e as fatias da empresas podem mudar diariamente de mãos. Assim, seria impossível deixar 
pessoalmente todos a par da situação financeira da empresa. Por isso o uso de um meio de 
comunicação aberto e de massa. 
 
“Por outro lado, no caso das sociedades limitadas, mesmo as de grande porte, os sócios, todos 
identificados, podem ser informados acerca da elaboração da demonstração financeira da sociedade 
por qualquer meio admitido em direito, não havendo razoabilidade e tampouco amparo legal na 
exigência de que, tratando-se de sociedade de pessoas, a ciência de tal ato pelos sócios seja feita por 
meio de publicação em jornal, seja ele oficial ou privado”, escreveu Anna Cristina. A defesa da empresa 
foi feita pelo escritório Bichara Advogados. 
 
Carece de razoabilidade 



 

O argumento da Junta Comercial era de que a publicação do balanço em jornais está disposta artigo 
3º da Lei 11.638/2007, que estendeu às sociedades limitadas de grande porte as disposições da Lei 
6.404/79 (Lei das S/A) sobre escrituração e elaboração de demonstrações financeiras. 
 
Porém, a empresa argumentou que essa mudança na legislação não passou a impor o dever de 
publicação de dados financeiros, algo com que a juíza concordou. “A conclusão a que se chega é de 
que, além de não estar expresso na Lei 11.638/2007, a exigência de que as sociedades limitadas, ainda 
que de grande porte, publiquem suas demonstrações financeiras, contraria a própria natureza desta 
sociedade, carecendo de razoabilidade”. 
 
Fernando Martines é repórter da revista Consultor Jurídico. 
Revista Consultor Jurídico, 8 de março de 2016 

 

JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO - BASE DE CÁLCULO DO PIS/PASEP E DA COFINS 
 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) firmou, no Resp nº 1.200.492, o entendimento 
de que incidem as contribuições ao PIS/Pasep e Cofins sobre os valores que as empresas destinam a 
seus acionistas a título de juros sobre capital próprio (JCP).  
 
Segundo a ementa do acórdão publicado no DJe de 22.02.2016, “a jurisprudência deste STJ já está 
pacificada no sentido de que não são dedutíveis da base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS 
o valor destinado aos acionistas a título de juros sobre o capital próprio, na vigência da Lei nº 
10.637/2002 e da Lei nº 10.833/2003, permitindo tal benesse apenas para a vigência da Lei nº 
9.718/98”. 
  
Tendo em vista que a decisão foi proferida por meio de recurso repetitivo, a decisão servirá de 
orientação para a Justiça Federal na análise de casos semelhantes. 
 
Mais informações sobre o assunto poderão ser solicitadas ao Grupo Tributário de BKBG, por meio do 
e-mail tributario@bkbg.com.br, ou pelo telefone +55 11 3897 0300. 
 Este é um Informativo de BKBG e não deve ser considerado como opinião legal. 
 

Como declarar no IR os Rendimentos do MEI 
 
A pessoa formalizada como Micro Empreendedor Individual (MEI) tem obrigações e responsabilidades 
para poder exercer a sua atividade. Além de pagar mensalmente o DAS (atualmente no valor de R$ 
44,40), existe também a Declaração Anual Simplificada do MEI, que deve ser entregue até o ultimo dia 
de maio com o valor do faturamento do ano anterior. 
Porém além das obrigações de empresário, o MEI tem também as obrigações de cidadão contribuinte, 
ou seja, é necessário que o empreendedor também declare o seu Imposto de Renda Pessoa Física. 
A questão é: como declarar os ganhos auferidos com a sua atividade de MEI? 
Antes de tudo, é preciso deixar claro que não é a totalidade da receita auferida pelo MEI que devem 
ser declarada no Imposto de Renda Pessoa Física. Assim como qualquer empresa, o MEI deve ter claro 
o conceito de que o rendimento que ele utilizará para a sua vida pessoal é resultado da receita bruta 
recebida pela sua atividade menos as despesas que ele teve para podertrabalhar. 
O resultado desta equação, conhecido como lucro líquido, deverá ser declarado pelo MEI no IRPF. 
De acordo com a legislação da Microempresa, o Lucro líquido obtido pelo MEI é isento, portanto não 
tributável do Imposto de Renda Pessoa Física desde que: 



 

Este valor fique limitado ao valor resultante da aplicação dos percentuais previstos para o lucro 
presumido, que são: 
8% para comércio, indústria e transporte de carga; 
16% para transporte de passageiros; 
32% para serviços em geral. 
Ou que o MEI mantenha escrituração contábil e por ela evidencie lucro superior aos limites 
mencionado acima. 
Aqui, para que o MEI tenha isenção total sobre seus lucros no IRPF, ele deve manter escrituração 
contábil. Mas como é sabido através da redação dada pela Resolução CGSN nº 10/2007, o MEI está 
desobrigado de manter este tipo de serviço realizado por contabilidades. Então daremos o exemplo 
partindo do suposto que assim como acontece com ao grande maioria, o MEI não possui escrituração 
contábil. 
Desta forma, temos o seguinte exemplo: 
O MEI que presta serviço e teve receita bruta no valor de R$60.000,00, e despesas auferidas no valor 
de 20.000,00, teve consequentemente como Lucro o valor de R$ 40.000,00. 
De acordo com o percentual de Isenção da Prestação de Atividade, a parcela de lucro isenta para ele 
deve ser de 32% sobre a receita bruta. Assim temos: 
RECEITA BRUTA MEI= 60.000,00 
DESPESAS COMPROVADAS= 20.000,00 
LUCRO EVIDENCIADO= 40.000,00 
PARCELA ISENTA ( 32% SOBRE 60.000,00 ) =19.200,00 
PARCELA TRIBUTÁVELDO LL ( 40.000,00-19.200,00)= 20.800,00 

 
A diferença entre o Lucro evidenciado e a Parcela Isenta é Rendimento Tributável e deve ser informado 
no Imposto de Renda como rendimento recebido de pessoa jurídica. 
Então, para a Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física, teríamos o seguinte: 
FICHA DE RENDIMENTO TRIBUTÁVEL RECEBIDO DE PJ=R$ 20.800,00 
FICHA DE RENDIMENTOS ISENTOS-LUCROS OU DIV.RECEBIDOS =R$ 19.200,00 
Vale observar, com base no exemplo acima, que somente pelo Rendimento Tributável (R$ 20.800,00), 
o MEI estaria desobrigado de entregar a declaração de IRPF por não atingir o valor mínimo 
estabelecido pela Receita Federal do Brasil (RFB) de R$ 26.816,55, tampouco os rendimentos isentos 
atingirem valor superior à R$ 40.000,00. 
Porém convém lembrar que se o contribuinte possuir outras fontes de renda, além do MEI, deverão 
ser informados estes outros rendimentos. Para o mesmo exemplo, caso o contribuinte em questão 
tenha recebido no ano anterior aluguel no valor total de R$7.000,00, já se tornaria obrigado a declarar 
o Importo de Renda pela soma dos rendimentos tributáveis (27.800,00 => 20.800,00 + 7.000,00). 
 

O hábito da disciplina 
 
Nada se constrói sem o dia após o outro. Basta olharmos à nossa volta: a cerâmica que pisamos e o 
tijolo que nos protege são obras da sucessão dos dias 
Cena do filme Karatê Kid (1984). Disciplina é um dos temas mais fortes da obra 
Quando comecei a estudar música, perguntei a uma violonista que admirava: “Quantas horas você 
estuda por dia?” A resposta ressoa até hoje: “Estudo todos os dias, de 3 a 4 horas.” E me aconselhou 
um início sadio: “estude 1 hora todo dia, por uma semana, em vez de 8 horas num dia só.” 
Oito horas são mais que 7, mas o “todo dia” é melhor que “o dia todo.” É a memória que cristaliza o 
conhecimento. 
Músicos, escritores, atletas, concursados e pedreiros dependem da sucessão dos dias para atingir um 
resultado. Disciplina sem ansiedade. 



 

O escritor Ernest Hemingway colava um cartaz no seu quarto para anotar seu progresso diário na 
produção de palavras. Os números variavam de 450, 575, 462, 1250, 512. Sua justificativa: “a fim de 
não tapear a mim mesmo.”* 
O médium Chico Xavier psicografou mais de 420 livros em 92 anos de existência. Em 1996, Hermeto 
Pascoal compôs uma música por dia; o resultado é o Calendário do Som, com 366 composições. Algo 
semelhante ao que LorraineLoots faz com suas pinturas, dedicando 1 hora por dia. 
A construção da disciplina requer um esforço heroico. Nossas ideias são geniais, originais e bem 
intencionadas. Mas muitas não sobrevivem à empolgação e raramente cumprimos as promessas que 
fazemos a nós. 

 
Nada se constrói sem o dia após o outro. Basta olharmos à nossa volta: a cerâmica que pisamos e o 
tijolo que nos protege são obras da sucessão dos dias. 
A disciplina é consequência da organização. Mas não se nasce organizado. Precisamos anotar, agendar, 
listar, jogar fora, repor. E isso depende da volição: o ato pelo qual a vontade toma uma determinação. 
Fonte da informação sobre Hemingway: http://goo.gl/bqUfY3 
 

O impacto do eSocial na fiscalização trabalhista 
Por: Patricia Mota Alves (*) 

 
A partir de setembro, as empresas que tiveram faturamento superior a R$ 78 milhões em 2014 deverão 
utilizar o eSocial para entrega de declarações relativas às obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
fiscais relacionadas à contratação de mão de obra com ou sem vínculo de emprego. 

 
Para as demais empresas, o sistema será obrigatório a partir de janeiro de 2017. 

 
O eSocial foi instituído pelo Decreto nº 8.373/2014 e tem como objetivo o envio eletrônico de 
informações de trabalhadores e empresas ao governo, em substituição aos formulários atualmente 
existentes. 

 
As informações que hoje são prestadas de forma descentralizada a órgãos distintos passarão a ser 
enviadas de maneira unificada e serão acessadas simultaneamente pela Caixa Econômica Federal, 
Receita Federal, Ministério do Trabalho e Previdência Social. Além disso, dados que até então ficam 
armazenados nas empresas passarão a ser reportados eletronicamente, como as informações relativas 
à medicina do trabalho. 

 
O eSocial modificará a atuação dos órgãos fiscalizadores, o que impactará a gestão das empresas de 
todo o país. Atualmente, o número de auditores não é suficiente para fiscalizar in loco todas as 
companhias, tampouco todas as obrigações previstas na legislação. As fiscalizações ocorrem a partir 
de denúncias ou por meio da eleição de temas a serem investigados, tais como cumprimento de cotas. 

 
O MPT poderá identificar procedimentos inadequados, como excesso de horas extras, e iniciar 
investigações 

 
A partir do eSocial, os dados informados pelas empresas poderão ser facilmente cruzados para 
identificar inconformidades, tais como prazos desrespeitados, erros de cálculos e declarações 
inconsistentes, o que poderá ensejar a imposição de multas e recolhimento de tributos. A tendência, 
inclusive, é que os autos de infração sejam enviados automaticamente para o e-mail cadastrado no 
sistema. 

 



 

Há, ainda, a expectativa de que sejam firmados convênios com Ministério Público do Trabalho e Justiça 
do Trabalho para que tenham acesso ao sistema, a exemplo do já ocorre com o Bacenjud – sistema 
que interliga a Justiça ao Banco Central e às instituições bancárias via internet. 

 
Nesse sentido, o MPT poderá identificar procedimentos inadequados das empresas, tais como excesso 
de horas extras e não cumprimento de cotas legais, e dar início a investigações, propondo termos de 
ajustamento de conduta, por meio dos quais são fixados prazos para regularização e multas em caso 
de descumprimento, ou até mesmo ajuizar ações civis públicas, cujos valores envolvidos costumam 
ser milionários. 

 
No caso da Justiça do Trabalho, o que se vislumbra é que o empregador, quando demandado em ações 
judiciais, até poderá apresentar apenas os documentos que convém à sua tese de defesa. Contudo, o 
juiz, em busca da verdade, independentemente da vontade ou requerimento das partes, poderá 
acessar o sistema para verificar, por exemplo, se há empregados que exercem a mesma função e 
recebem salários diferentes, a fim de analisar um pedido de equiparação salarial. 

 
Além disso, é de se cogitar que no futuro os sindicatos poderão solicitar, ainda que judicialmente, acesso 
ao eSocial, a fim de verificar o cumprimento de obrigações legais ou previstas em normas coletivas. De 
posse dos documentos, terão maior facilidade para ajuizar ações em nome dos trabalhadores 
representados. 
 
De qualquer ângulo que se analise o tema, a conclusão é uma só: as empresas que não observam todas 
as obrigações trabalhistas e atualmente passam despercebidas em razão da ineficiência dos órgãos de 
fiscalização precisam avaliar suas práticas e adequar seus procedimentos. Do contrário, a materialização 
do passivo trabalhista será inevitável! 

 
É indispensável que antes mesmo da implementação do eSocial as empresas façam uma análise 
minuciosa de suas práticas, a fim de avaliar a consistência de seus procedimentos e providenciem a 
correção das inconformidades. 
Em que pese seja a área mais afetada, a responsabilidade por esse trabalho não é apenas dos recursos 
humanos. Um diagnóstico completo e eficaz exige um esforço integrado de áreas de 
compliance,jurídico, financeiro, contratos e segurança e medicina do trabalho, além de áreas 
operacionais que mantenham contato diário com os trabalhadores. 
O trabalho é extenso, mas necessário. Do contrário, os valores de multas administrativas, condenações 
judiciais e investigações administrativas poderão impactar fortemente o caixa e até mesmo a operação 
das empresas. Aliás, dada a natureza e a extensão das irregularidades, os danos poderão ser ainda 
maiores, atingindo também a imagem e a reputação das companhias perante o mercado. 

O trabalho preventivo é o melhor caminho para adequar as boas práticas das empresas à rígida legislação 
trabalhista. Em que pese o desafio inicial, a expectativa no longo prazo é que a concorrência entre as 
empresas seja nivelada, evitando-se a prática de dumping social, ou seja, que o descumprimento 
reincidente de regras trabalhistas e previdenciárias permita o fornecimento de produtos com preço 
abaixo do praticado pelo mercado. 

(*) Patricia Mota Alves é advogada de Souto Correa Advogados e especialista em direito trabalhista. 
Valor Econômico – 04/03/16 
 

Receita está de olho até nas redes sociais 

 
Fisco monitora perfis na internet para evitar sonegação - Ilustração: Gazeta 



 

Postagens em redes sociais mostrando o dia a dia das pessoas podem render aos internautas muito mais 
do que algumas curtidas e comentários. A exibição na web pode ganhar também a atenção da Receita 
Federal. 
 
Isso porque o Fisco está de olho em páginas como Facebook, Instagram, Youtube, além de outras redes, 
para analisar se contribuintes estão escondendo informações do órgão. 
 
Nos últimos anos, a internet se tornou uma aliada dos auditores da Receita, que em alguns casos 
vasculham os perfis dos brasileiros para confrontar se a rotina da pessoa bate com o que ela apresenta 
na declaração do Imposto de Renda (IR). 
 
O delegado adjunto da Receita Federal no Espírito Santo, Ivon Pontes Schayder, explica que não se trata 
de uma violação de privacidade, mas de lançar mão de uma ferramenta que oferece muitas pistas e 
informações. 
 
“Não é uma questão de intimidade, mas uma questão de avaliação patrimonial e de disponibilidade 
financeira. Existem situações de pessoas que colocam fotos de muitas viagens, carros de luxo e outros 
bens que indicam que ela tem um patrimônio elevado. Mas quando olhamos a declaração dela, 
percebemos que existe uma divergência entre o salário informado e a vida social que tem.” 
 
Quando isso acontece, o delegado esclarece que o contribuinte é chamado pela Receita para prestar 
esclarecimentos. Se as justificativas apresentadas forem consistentes e sejam provadas, a pessoa é 
liberada. Mas se não houver elementos que atestem o motivo para a discrepância de informações, o 
contribuinte poderá ser autuado e cobrado. 
“E, dependendo da inconsistência, existe a possibilidade de identificação ainda de fraude, dolo ou 
simulação, que poderão ser representados ao Ministério Público, levanto até mesmo a pessoa a pegar de 
dois a cinco anos de reclusão”, explica. 
 
Cruzamento 
 
E não é apenas com as redes sociais que a Receita consegue localizar contribuintes que tentam enganar 
a instituição. O avanço da tecnologia e os investimentos em programas e sistemas operacionais estão 
permitindo que o cruzamento de dados seja mais eficaz. 
 
A gama de declarações que a Receita recebe – como Dirf, Doi, Dimob, Dimof, Decred, Dmed – reforçam o 
trabalho dos auditores. O delegado Schayder comenta que elas trazem informações ligadas a rendimentos 
retidos na fonte, operações imobiliárias e financeiras, serviços médicos, entre outras. 
 
Para o doutor em Contabilidade e professor da FucapeValcemiro Nossa, é como se o contribuinte vivesse 
em um “Big Brother da Receita”. “Tá todo mundo vigiando de todos os lados. Essa é uma situação 
interessante porque mostra como a Receita vem se desenvolvendo e como o Brasil está à frente de outros 
países. Mas o que nos choca é que, apesar da intenção do Fisco ser justa, não vemos esse dinheiro retornar 
em benefícios para a população. 
 
Prazo 
 
Os contribuintes têm até 29 de abril para entregarem a declaração do IR. Estão obrigadas a apresentar o 
documento quem recebeu rendimentos tributáveis superiores a R$ 28.123,91 em 2015. 
 
Redes sociais 



 

Monitoramento 
 
Auditores da Receita Federal têm monitorado perfis de brasileiros no Facebook e no Instagram, além de 
outras redes sociais, incluindo o YouTube, para levantar informações e verificar se as declarações 
realizadas pelos contribuintes condizem com o que é publicado na internet. 
 
Ostentação 
 
Segundo a Receita Federal, muitas vezes, as pessoas declaram que ganham uma renda baixa, mas 
ostentam em páginas da internet carros de luxo, viagens, iates, roupas de grife e outros bens, que após 
identificados pelos auditores são usados para confrontar as informações. 
 
Tecnologia 
Programas 
 
O avanço tecnológico tem permitido que a Receita Federal tenha acesso a sistemas cada vez mais eficazes 
na apuração das informações de contribuintes. Com esses programas é possível cruzar diversos dados que 
revelam quando o contribuinte está dizendo ou não a verdade. 
 
Declarações 
 
A Receita recebe além da declaração do Imposto de Renda várias informações por meio de declarações 
como a Dirf, Doi, Dimob, Dimof, Dmed, entre outras que trazem dados como rendimento retido na fonte, 
operações imobiliárias e financeiras, além de serviços médicos, que ao serem cruzados ajudam a 
identificar inconsistências. 
 
Emprestar cartão pode levar pessoa à malha fina 
 
Emprestar o cartão de crédito para amigos e familiares realizarem compras. Essa situação corriqueira 
pode ser um motivo para levar contribuintes a caírem em malha fina na declaração do Imposto de Renda. 
O doutor em contabilidade e professor da FucapeValcemiro Nossa explica que essa possibilidade existe 
quando são realizadas movimentações financeiras superiores à renda informada pelo cidadão ao Fisco. 
 
“É comum vermos pessoas passando compras de vizinhos, amigos e parentes para receber o valor 
posteriormente. Mas aí existe o problema de os gastos não serem compatíveis com o que a pessoa ganha, 
o que pode chamar a atenção da Receita e trazer dificuldades para o contribuinte se justificar e comprovar 
o “empréstimo” perante ao órgão”. 
 
Além desse alerta, o especialista cita que vacilos como erros de digitação, omissão de rendimentos, 
declaração das despesas médicas sem comprovantes, duplicidade na declaração de dependentes e 
esconder o recebimento de doações e vendas de bens podem fazer com que o documento entregue à 
Receita Federal seja identificado com inconsistências e leve a pessoa a ter de se entender com o Leão. 
 
O delegado adjunto da Receita no Espírito Santo, Ivon Pontes Schayder, comenta que atualmente existem 
cerca de 20 mil contribuintes com as declarações retidas em malha, considerando exercícios anteriores. 
“Para evitar que isso aconteça, a dica é que as pessoas separem todos os documentos, façam o 
preenchimento dos dados com calma para evitar erros e busquem só informar aquilo que elas podem 
comprovar”, diz. 
 



 

Ele observa ainda que quem tiver dúvidas pode procurar ajuda do órgão no site 
www.receita.fazenda.gov.br, pelo telefone 146, ou na própria Receita, que fica no centro de Vitória, das 
7 às 18 horas. 
 
Evitar a malha fina 
Digitação dos valores 
 
É importante ter cuidado na digitação das informações e ser preciso no preenchimento dos dados na 
declaração, especialmente com os números do informe de rendimentos, que têm as mesmas informações 
repassadas pelas empresas para o Fisco. 
 
Fontes pagadoras 
 
Quem tem mais de uma fonte pagadora deve informar todos os valores recebidos, como salários, pró-
labore e aluguéis. 
 
Omissão 
 
O contribuinte deve lançar todos os rendimentos, inclusive dos dependentes. Quem aluga, por exemplo, 
algum tipo de imóvel não pode deixar de declarar os valores recebidos. 
 
Comprovação 
 
Só declare despesas que possam ser comprovadas, e verifique se o valor das informações das fontes 
pagadoras ou recebedoras está de acordo com os valores declarados. 
 
Cartão de crédito 
 
Cuidado ao emprestar o cartão de crédito para realizar compras para amigos e familiares. Muitas vezes, 
os valores gastos podem ser incompatíveis com a renda do dono do cartão. 
 
Bens 
 
É obrigatório lançar bens, como: contas bancárias, aplicações financeiras maiores que R$ 140; imóveis, 
carros; ações ou cotas de empresas cujo custo de aquisição seja maior que R$ 1 mil; estoque de ouro. 
 
Novas regras 
 
Fique atento às novas regras. A partir deste ano, é obrigatório declarar o CPF de dependentes a partir de 
14 anos. Além disso, advogados, médicos e dentistas têm de declarar o CPF de clientes. 
Fonte: Gazeta Online 
 

Declaração de inidoneidade pela Receita Federal 
 
A Receita Federal, por meio do Ato Declaratório DRF/FNS nº 10 (DOU de 21/01/2016) declarou 
inidoneidade de contabilista para assinar documentos contábeis sujeitos à apreciação do órgão pelo prazo 
de dois anos a contar da publicação. 
 



 

De acordo com o Ato, o impedimento de assinar documentos foi declarado em razão das autoridades 
fiscais terem apurado através de processo administrativo irregularidades na escrituração praticadas pela 
contabilista no sentido de fraudar tributos administrados pela Receita Federal. 
 

Suspensão do Ato Declaratório 
 
Ato Declaratório Executivo emitido pelo Delegado Adjunto da Receita Federal de Florianópolis, publicado 
em 29 de fevereiro deste ano no Diário Oficial da União, suspendeu os efeitos do Ato Declaratório 
Executivo nº 10/2016 (DOU de 21/01/2016), em cumprimento a decisão judicial proferida nos autos da 
Ação Judicial nº 5002609-88.2016.4.04.7200. 
 
Embora o Ato Declaratório que havia declarado o contabilista inidôneo já tenha sido suspenso por 
cumprimento à decisão judicial, os profissionais contabilistas devem tomar todo cuidado ao assinar 
documentos e arquivos eletrônicos, já que serão responsabilizados pelas informações. 
 
Vale ressaltar que não é primeira vez que a Receita Federal declara contabilista inidôneo, existem Atos 
Declaratórios com este mesmo teor de 2014. 
 
A decisão da Receita Federal foi pautada no inciso X do artigo 302; e inciso VI do artigo 314 da Portaria 
MF nº 203/2012. Esta Portaria trata apenas de regime interno da Receita Federal, o que coloca em 
“xeque” a competência para declarar o profissional inidôneo. 
 
Confira a fundamentação legal utilizada pela Receita Federal para emitir Declaração de inidoneidade.  
 
PORTARIA nº 203, DE 14 DE MAIO DE 2012 – DOU de 17-05-2012 
 
Aprova o Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB. 
 
Art. 302. Aos Delegados da Receita Federal do Brasil e Inspetores-Chefes da Receita Federal do Brasil 
incumbem, no âmbito da respectiva jurisdição, as atividades relacionadas com a gerência e a 
modernização da administração tributária e aduaneira e, especificamente: 
 
X – declarar inidôneo para assinar peças ou documentos, contábeis ou não, sujeitos à apreciação da RFB, 
o profissional que incorrer em fraude de escrituração ou falsidade de documentos; 
 
Art. 314. Aos Superintendentes da Receita Federal do Brasil, Delegados da Receita Federal do Brasil, 
Delegados da Receita Federal do Brasil de Julgamento e Inspetores-Chefes da Receita Federal do Brasil 
das ALF e IRF de Classe Especial A, Especial B e Especial C incumbe ainda, no âmbito da respectiva 
jurisdição: 
VI – publicar atos, avisos, editais e despachos nos órgãos oficiais e na imprensa privada; 
 
Confira Atos. 
 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/FNS Nº 25, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016 
(Publicado(a) no DOU de 29/02/2016, seção 1, pág. 50) 
 
Suspender o Ato Declaratório que menciona. 
 



 

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas Artigo 302, e o artigo 314 inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, 
publicada no DOU de 17 de maio de 2012, resolve: 
 
Art. 1º – Suspender os efeitos do Ato Declaratório Executivo nº 10, de 19 de janeiro de 2016, publicado 
no Diário Oficial da União de 21 de janeiro de 2016, em cumprimento a decisão judicial proferida nos 
autos da Ação Judicial nº 5002609-88.2016.4.04.7200. 
 
Art. 2º – Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ARI SÍLVIO DE SOUZA 
 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/FNS Nº 10, DE 19 DE JANEIRO DE 2016 
(Publicado(a) no DOU de 21/01/2016, seção 1, pág. 16) 
 
Declaração de Inidoneidade de contabilista 
 
(Execução Suspensa pelo(a) Ato Declaratório Executivo DRF/FNS nº 25, de 25 de fevereiro de 2016) 
O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas Artigo 302, e o artigo 314 inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, 
publicada no DOU de 17 de maio de 2012 e com fundamento no artigo 3º §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei nº 
5.844, de 23 de setembro de 1943, publicado no DOU de 1 de outubro de 1943, declara: 
Que a Sra. NOELI KRUGER, Contadora, inscrita no CRC-SC sob nº 1SC-025600/O-0, CPF nº 032.463.999-64, 
passa a ser considerado sem idoneidade para assinar quaisquer peças ou documentos contábeis sujeitos 
à apreciação dos órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil pelo período de dois anos, contados a 
partir da data de publicação deste ato, em função de terem sido verificadas irregularidades de 
escrituração praticadas no sentido de fraudar tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil, sendo a profissional responsável pela escrituração da pessoa jurídica envolvida, conforme 
evidenciado no processo administrativo nº 11516.723729/2015-59. 
Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação. 
ARI SÍLVIO DE SOUZA 
 

ICMS - Declaração de Substituição Tributária, Diferencial de Alíquota e Antecipação 
(DeSTDA) - Meses de Janeiro e Fevereiro/2016 - Prazo de Entrega 
 

O Coordenador da Administração Tributária, por meio da Portaria CAT nº 33/16, publicada no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo de 09/03/2016, alterou a Portaria CAT nº 24/16 para estabelecer que a 
entrega da Declaração de Substituição Tributária, Diferencial de Alíquota e Antecipação (DeSTDA) 
referente aos meses de janeiro e fevereiro de 2016, poderá ser realizada até o dia 20/04/2016. 
Fonte: Cenofisco 
 

Faltas Justificadas - Ampliação da Relação 
 
Por intermédio da Lei nº 13.257/16 (DOU de 09/03/2016) foram acrescidos os incisos X e XI do art. 473 
da CLT, que trata das faltas justificadas. 
 
Assim, o empregado poderá deixar de comparecer ao serviço sem prejuízo do salário, dentre outras: 
 



 

a) até dois dias para acompanhar consultas médicas e exames complementares durante o período de 
gravidez de sua esposa ou companheira; 
 
b) um dia por ano para acompanhar filho de até seis anos em consulta médica. 
 
A título de informação, além das ausências justificadas previstas na CLT, podem haver outras situações de 
igual modo justificáveis, contidas em acordos ou convenções coletivas. 
 
Destacamos, ainda, que não deverão ser consideradas faltas, para fins de desconto no direito às férias, os 
períodos de ausência de meio expediente ou os atrasos cometidos, tampouco os períodos de ausência do 
empregado que, por liberalidade do empregador, não tenham acarretado perda da remuneração do 
respectivo período. 
 
Assim, tais faltas, para serem justificadas, devem ser fornecidos ao empregador, documento que 
comprove a ausência. 
 
Caso contrário, poderá a empresa proceder o desconto desses dias. 
 
Informamos, a seguir, as faltas legais ou justificadas que não reduzem a remuneração do empregado, 
além das citadas anteriormente. São elas: 
 
a) até dois dias consecutivos em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, descendente, irmão ou 
pessoa que, declarada em sua CTPS, viva sob sua dependência econômica (art. 473, inciso I da CLT); 
 
b) até três dias consecutivos, em virtude de casamento (art. 473, inciso. II da CLT); 
 
c) por cinco dias, enquanto não for fixado outro prazo em lei, como licença-paternidade (art. 7º, inciso XIX 
da Constituição Federal c/c art. 10, § 1º da ADCT); 
 
d) por um dia, em cada período de 12 meses de trabalho, em caso de doação voluntária de sangue, 
devidamente comprovada (art. 473, inciso IV da CLT); 
 
e) até dois dias consecutivos ou não, para fins de alistamento eleitoral, nos termos da lei respectiva (art. 
473, inciso V da CLT); 
 
f) no período de tempo em que tiver de cumprir as exigências do serviço militar (art. 473, inciso VI da CLT); 
 
g) nos dias em que estiver comprovadamente realizando provas de exame vestibular para ingresso em 
estabelecimento de ensino superior (art. 473, inciso VII da CLT); 
 
h) durante os 120 dias de afastamento a título de licença maternidade. 
Fonte: Cenofisco 
 

Programa Empresa Cidadã - Prorrogação da Licença-paternidade 
 
Por intermédio da Lei nº 13.257/16 (DOU de 09/03/2016), foi alterada, dentre outras, a Lei nº 11.770/08, 
que instituiu o Programa Empresa Cidadã. 
 
O Programa Empresa Cidadã é destinado a prorrogar: 



 

 
a) por 60 dias a duração da licença-maternidade prevista no inciso XVIII do caput do art. 7º da Constituição 
Federal de 120 dias; 
b) por 15 dias a duração da licença-paternidade, além dos cinco dias estabelecidos no § 1º do art. 10 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 
 
A prorrogação citada anteriormente será garantida: 
 
a) à empregada da pessoa jurídica que aderir ao Programa, desde que a empregada a requeira até o final 
do primeiro mês após o parto, e será concedida imediatamente após a fruição da licença-maternidade de 
que trata o inciso XVIII do caput do art. 7º da Constituição Federal; 
b) ao empregado da pessoa jurídica que aderir ao Programa, desde que o empregado a requeira no prazo 
de dois dias úteis após o parto e comprove participação em programa ou atividade de orientação sobre 
paternidade responsável. 
 
A prorrogação será garantida, na mesma proporção, à empregada e ao empregado que adotar ou obtiver 
guarda judicial para fins de adoção de criança. 
 
Durante o período de prorrogação da licença-maternidade e da licença-paternidade: 
 
a) a empregada terá direito à remuneração integral, nos mesmos moldes devidos no período de 
percepção do salário-maternidade pago pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS); 
b) o empregado terá direito à remuneração integral. 
 
No período de prorrogação da licença-maternidade e da licença-paternidade, a empregada e o 
empregado não poderão exercer nenhuma atividade remunerada, e a criança deverá ser mantida sob 
seus cuidados, sob pena de perderem o direito à prorrogação. 
 
A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá deduzir do imposto devido, em cada período 
de apuração, o total da remuneração integral da empregada e do empregado pago nos dias de 
prorrogação de sua licença-maternidade (60 dias) e de sua licença-paternidade (15 dias), vedada a 
dedução como despesa operacional. 
Fonte: Cenofisco 

 

4.02 COMUNICADOS 
CONSULTORIA   JURIDICA 
Consultoria Contábil, Trabalhista e Tributária 
O Sindicato dos Contabilistas de São Paulo conta com profissionais especializados em diversas áreas 
jurídicas, com o intuito de oferecer consultoria e suporte à realização das atividades dos profissionais 
da Contabilidade, que vão desde direitos trabalhistas até a elaboração de estatutos sociais para 
entidades do terceiro setor. 
A consultoria jurídica é realizada de 2ª a 6ª feira, na sede social do Sindcont-SP, sendo considerada um 
dos mais importantes e significativos benefícios que a Entidade disponibiliza aos seus associados. 
O trabalho realizado pelos advogados especializados em diversas áreas jurídicas consiste em orientar 
os profissionais da Contabilidade quanto às soluções para os problemas que envolvam assuntos 
pertinentes à legislação, como: 
• Consultoria Jurídica Tributária Federal, Estadual e Municipal: IRPF, IRPJ, PIS, Cofins, CSLL, Simples, 
ISS, ICMS, e outros 



 

• Consultoria Trabalhista e Previdenciária: benefícios, fiscalização, parcelamento, fundo de garantia, 
direitos trabalhistas, entre outros 
• Consultoria do Terceiro Setor: assessoria sobre entidades sem fins lucrativos e beneficentes, análise 
de estatuto social, atas e outros 
• Consultoria Societária e Contratual: orientações técnicas, análises e vistos de contratos em geral 
• Consultoria Contábil: orientações e esclarecimentos sobre normas e procedimentos contábeis 
Confira os horários de atendimento dos profissionais, de acordo com a área de jurídica desejada: 

Tributarista   

Telefone: (11) 3224-5134 -  
E-mail: juridico@sindcontsp.org.br 

  

Dr. Henri Romani Paganini - OAB nº SP 166.661 De 2ª a 6ª feira das 9h às 13h 

Dr. Domingos Donadio - OAB nº SP 35.783 De 2ª a 6ª feira das 14h às 17h 

Trabalhista   

Telefone: (11) 3224-5133 -  
E-mail: juridico3@sindcontsp.org.br 

  

Dra. Eloisa Bestold - OAB nº SP 120.292 
De 2ª e 3ª feira das 14h às 18h 

De 4ª a 6ª feira das 9h às 13h 

Dr. Benedito de Jesus Cavalheiro - OAB nº SP 134.366 

De 2ª e 3ª feira das 9h às 13h 

4ª feira 
das 14h30 às 
18h30 

De 5ª e 6ª feira das 14h às 18h 

Terceiro setor   

Telefone: (11) 3224-5141 -  
E-mail: juridico4@sindcontsp.org.b 

  

Dr. Alberto Batista da Silva Júnior - OAB Nº SP 255.606 

De 2ª e 3ª feira das 9h às 13h 

4ª feira das 18h às 21h  

5ª feira  das 14h às 18h 

6ª feira das 9h às 13h 

  

 

4.03 ASSUNTOS SOCIAIS 
FUTEBOL  
Horário: sábados as 10:30hs  
Quadra G 11 -Playboll - Barra Funda  
Endereço: Av. Nicolas Boer, 66-Barra Funda Sp- 
Telefone: 36115518 
 

5.00 ASSUNTOS DE APOIO 
5.01 CURSOS CEPAEC 
 

PROGRAMAÇÃO DE CURSOS  

MARÇO/2016 

                
DATA DESCRIÇÃO HORÁRIO  SÓCIO  

 NÃO 
SÓCIO  C/H PROFESSOR 



 

16 quarta 
Anatomia do 
Fraudador e 
Assediador  

09h00 às 
17h00 R$ 250,00 R$ 500,00 7 Renato Almeida dos Santos 

16 quarta 
Lucro Presumido – 
Apuração do IRPJ, 
CSLL, PIS e COFINS 

09h00 às 
18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 Wagner Mendes 

16 quarta 

Bloco K – Simples, 
Real e Presumido – 

Remessa para 
Industrialização em 

2016 

09h00 às 
13h00 R$ 125,00 R$ 250,00 4 Antonio Sérgio de Oliveira 

17 quinta 
Excel Avançado - 

Módulo 2 
09h00 às 
18h00 

Gratuita para 
associados 

adimplentes e 
dependentes 

R$ 250,00 8 Ivan Evangelista Glicerio 

17 quinta 
Gestão de Empresas 

Contábeis 
09h00 às 
18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 Braulino José dos Santos 

18 sexta Conciliação e Análise 
das Contas Contábeis 

09h00 às 
18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 Luiz Geraldo Alves da Cunha   

21 
segun
da 

ICMS no Comércio 
Eletrônico - 

Diferencial De 
Alíquota-Operações 
Interestaduais 

09h00 às 
13h00 R$ 125,00 R$ 250,00 4 Antonio Sérgio de Oliveira 

21 segun
da Ativo Imobilizado 09h00 às 

18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 Ivo Viana 

24 quinta Excel Avançado - 
Módulo 3 

09h00 às 
18h00 

Gratuita para 
associados 

adimplentes e 
dependentes 

R$ 250,00 8 Ivan Evangelista Glicerio 

28 segun
da 

ISS - Retenção do ISS 
na prestação de 

serviço 

09h00 às 
18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 Carina Gonçalves D"Angelo 

30 e 
31 

quarta 
e 

quinta 

Direito Previdenciário 
e Trabalhista para o 
RH e Contadores 

09h00 às 
18h00 R$ 500,00 

R$ 
1.000,00 16 Valéria de Souza Telles 

30 e 
31 

quarta 
e 

quinta 

Preparação de 
Assistente Contábil 

09h00 às 
18h00 

R$ 500,00 R$ 
1.000,00 

16 Fábio Molina 

30 quarta 

Escrituração Contábil 
Fiscal (ECF) do 

Imposto de Renda e 
da Contribuição Social 

Sobre o Lucro 

09h00 às 
18h00  R$ 250,00 R$ 500,00 8 Wagner Mendes 

 

*A programação está sujeita a alterações. 
 

 
 

www.SINDCONTSP.org.br 
(11) 3224-5124 / 3224-5125 

cursos2@sindcontsp.org.br / cursos3@sindcontsp.org.br 
 
 
 
 

 



 

PROGRAMAÇÃO DE CURSOS  

ABRIL/2016 

DATA DESCRIÇÃO HORÁRIO  SÓCIO   NÃO 
SÓCIO  C/H PROFESSOR 

2 sábado 

Retenções na 
Fonte – INSS, IRRF 

e 
PIS/COFINS/CSLL 

 09h00 às 
18h00  

R$ 250,00 R$ 500,00 8 Luiz Geraldo Alves da Cunha   

04 segunda Contabilidade 
Básica na Prática 

09h00 às 
18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 Braulino José dos Santos 

07 e 
14 

quinta 
Matemática 

Financeira no Excel 
e HP12c 

09h00 às 
18h00 

Gratuita para 
associados 

adimplentes e 
dependentes 

R$ 500,00 16 Ivan Evangelista Glicerio 

07 quinta 
SPED ECD - 
Escrituração 

Contábil Digital  

09h00 às 
18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 Sérgio Roberto da Silva 

08 sexta 
Retenção do ISS – 

SP e Outros 
Municípios 

09h00 às 
18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 Luiz Geraldo Alves da Cunha   

08 sexta 
Classificação Fiscal 
de Mercadorias - 

NCM 

09h00 às 
18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 Wagner Camilo 

08 sexta 
FCI - Ficha 
Conteúdo de 
importação 

09h00 às 
18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 Carina Gonçalves D"Angelo 

12 terça 
Conciliação e 

Análise das Contas 
Contábeis 

09h00 às 
18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 Luiz Geraldo Alves da Cunha   

12 terça 
Imposto de Renda 
da Pessoa Física 

(Prática) 

09h00 às 
18h00 

R$ 250,00 R$ 500,00 8 Braulino José dos Santos 

12 e 
13 

terça e 
quarta 

Estrutura das 
Demonstrações 
Contábeis - BP, 

DRE, DLPA, DMPL e 
DFC 

09h00 às 
18h00 R$ 500,00 R$ 

1.000,00 16 Katia de Angelo Terriaga 

13 quarta 

eSocial X EFD-
Reinf – Os 

impactos trazidos 
pelas                          

obrigações de 
retenções 

Previdenciárias e 
contribuições 
substitutivas 

09h00 às 
18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 Myrian Bueno 

13 quarta 

Alíquotas 
interestaduais - EC 
87/2015 - novas 

regras 

09h00 às 
13h00 R$ 125,00 R$ 250,00 4 Carina Gonçalves D"Angelo 

14 quinta 

Bloco K e Bloco H – 
Controle de 
Estoque e 

Inventário – 
Obrigatoriedade já 

começou 

09h00 às 
13h00 

R$ 125,00 R$ 250,00 4 Antonio Sérgio de Oliveira 



 

14 quinta 

Tributação na 
Fonte do IRPJ, 
CSLL, PIS e 
COFINS 

09h00 às 
18h00 

R$ 250,00 R$ 500,00 8 Wagner Mendes 

16 sábado 

Retenções na 
Fonte – INSS, IRRF 

e 
PIS/COFINS/CSLL 

09h00 às 
18h00 

R$ 250,00 R$ 500,00 8 Luiz Geraldo Alves da Cunha   

16 sábado 

Palestra do Projeto 
Saber Contábil: 
Contabilidade 
Gerencial como 
ferramenta de 

gestão para PMEs 

09h00 às 
11h00 Gratuita Gratuita 2 Geni Francisca dos Santos Vanzo 

19 terça 

Subcontas e 
Ajustes no LALUR 
com base na Lei 
12.973/2014 – 

Prático (Efeitos na 
ECF 2016) 

09h00 às 
18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 Tiago Nascimento Borges Slavov 

19 terça 

EFD REINF - 
Retenções de 

Contribuintes sem 
Relação com o 

Trabalho 

09h00 às 
13h00 R$ 125,00 R$ 250,00 4 Antonio Sérgio de Oliveira 

25 segunda 

Escrituração 
Contábil Fiscal 

(ECF) do Imposto 
de Renda e da 

Contribuição Social 
Sobre o Lucro 

09h00 às 
18h00  

R$ 250,00 R$ 500,00 8 Wagner Mendes 

25 segunda 

Substituição 
Tributária do ICMS 

- Com as 
alterações da LC 
147/14 para o 

Simples Nacional 

09h00 às 
18h00 

R$ 250,00 R$ 500,00 8 Antonio Sérgio de Oliveira 

26 terça 
ECD – Aspectos 
Conceituais e 

Práticos 

09h00 às 
18h00 

R$ 250,00 R$ 500,00 8 Luciano Perrone 

28 quinta 

Funções de 
Pesquisa e 

Referência no 
Excel 

09h00 às 
18h00 

Gratuita para 
associados 

adimplentes e 
dependentes 

R$ 250,00 8 Ivan Evangelista Glicerio 

29 sexta Atualização Fiscal 
– ICMS 

09h00 às 
18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 Adriana Manni Peres  

*A programação está sujeita a alterações. 

 
 
 

www.SINDCONTSP.org.br 

(11) 3224-5124 / 3224-5125 

cursos2@sindcontsp.org.br / cursos3@sindcontsp.org.br 

 
6.02 PALESTRAS 
16/04/2016 09:00Hs. as 11:00Hs 
Palestra do Projeto Saber Contábil: Contabilidade Gerencial como ferramenta de 
gestão para PMEs. 
 



 

6.03 GRUPOS DE ESTUDOS 
CEDFC Virtual migra para grupo no Facebook 
A partir de agora, os profissionais da Contabilidade poderão interagir com especialistas e 
frequentadores do Centro de Estudos da Entidade, tornando as reuniões ainda mais produtivas e 
dinâmicas ao dar continuidade aos debates e estudos.  
O objetivo é fazer uma extensão online das reuniões realizadas semanalmente. Essa interatividade 
agrega ainda mais valor às reuniões, dando calor e vida aos debates com um número ainda maior de 
participantes, acrescentando inovação, informação e conhecimento. 
Visite a página do Centro de Estudos e Debates Fisco-Contábeis Virtual no Facebook. 
https://www.facebook.com/groups/1431282423776301/ 

 
GRUPO ICMS e DEMAIS IMPOSTOS 
Às Terças Feiras:  
Das 19h às 21h, no Salão Nobre “Frederico Hermann Júnior”, na sede social do SINDCONT-SP, 
localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
 

GRUP0  IRFS 
Às Quintas Feiras:  
Das 19h às 21h, no Salão Nobre “Frederico Hermann Júnior”, na sede social do SINDCONT-SP, 
localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
 
 


